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Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

Senhor Licitante, 

  Solicito a V. Sª. preencher com 
abaixo e remetê-lo ao Pregoeiro, através do e

  O não preenchimento
Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como, de quaisquer informações adicionais.

  Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de
estiver devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável 
que retirou o edital. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO E

RAZÃO SOCIAL: ..............................

CNPJ Nº .....................................................................................................................

ENDEREÇO: ...............................................................................................................................

COMPLEMENTO .................................................................................................................

CEP ..........................................CIDADE / ESTADO ................................................................

TELEFONE: .............................................................................. FAX ................................

E-MAIL: .......................................................................................................................

PESSOA DE CONTATO: ..............................................................................................

CELULAR: ...................................................

Recebemos cópia do Município de São Luis do Quitunde do
identificado. 

São Luis do Quitunde/Alagoas ............. de ...................... de 

...........................................................................................
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Solicito a V. Sª. preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital 
lo ao Pregoeiro, através do e-mail cplSLQ@gmail.com. 

preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime o 
Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como, de quaisquer informações adicionais. 

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de
estiver devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009
 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: ......................................................................................................................

CNPJ Nº .....................................................................................................................

.................................................................................................................

COMPLEMENTO .................................................................................................................

..........................................CIDADE / ESTADO ................................................................

TELEFONE: .............................................................................. FAX ................................

MAIL: .......................................................................................................................

PESSOA DE CONTATO: ..............................................................................................

................................................................................

Município de São Luis do Quitunde do instrumento convocatório acima 

 
São Luis do Quitunde/Alagoas ............. de ...................... de 2020

 
...........................................................................................

Assinatura /carimbo 
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o protocolo de entrega de edital 

do protocolo de entrega do edital exime o 
Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se 
estiver devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020  

........................................................................................ 

CNPJ Nº ...................................................................................................................................... 

................................................................................................................. 

COMPLEMENTO ...................................................................................................................... 

..........................................CIDADE / ESTADO ................................................................ 

TELEFONE: .............................................................................. FAX ....................................... 

MAIL: ...................................................................................................................................... 

PESSOA DE CONTATO: .......................................................................................................... 

...................................... 

instrumento convocatório acima 

2020. 

........................................................................................... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

EDITAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Com itens exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e 
MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014)
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE
REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e 

MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014)
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE 
REGISTRO DE PREÇOS 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
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exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e 
MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014) 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
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 EDITAL 
Pregão Presencial nº 009/2020 
Com itens exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014)
REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por item/lote 

 O Município de São Luiz do Quitunde, 
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE às 09
Permanente de Licitações, situada na Praça Ernesto Gomes Maranhão 
solicitação da Secretaria Municipal obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas nest
instrumento e seus anexos. 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, De
7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488/18 bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração pela Lei n° 147/2014, 
regulamenta as contratações públicas com Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Portes do Município de São 
Luis do Quitunde, e demais normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram
São Luis do Quitunde/AL, no horário das 08:00 às 12:00, até o dia que antecede à data do Certame

A reunião do certamente acontecera em local arejado, seguindo as normas do 
do Estado de Alagoas, e da OMS.  

O uso de mascara será obrigatório para todos os participantes.
As empresas interessadas em participar do cer

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto fornecimento de material de construção
secretaria de infra-estrutura deste Município,
1.2. Nos termos da Lei 147/2014, as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade 
contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos termos 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
2.1. As despesas decorrentes do fornecimento
para o exercício de 2020, caso o Contrato venha extrapolar o exercício orç
termos da Lei 8.666/93, as despesas com o fornecimento
exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa.
3. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessã
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
3.2. A impugnação deverá ser encaminhada para o e
formas, no horário de 8h às 12h.  
3.2.1.  Caberá ao Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do e
3.2.2. Os pedidos protocolados ou encaminhados após o horário estipulado (após as 12 horas) passarão a ter seu prazo computad
somente a partir das 8 horas do próximo dia útil. 
3.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as segu
3.3.1.  Número do pregão presencial impugnado; 
3.3.2.  Nome da Empresa impugnante;  
3.3.3.  Razões da impugnação;  
3.3.4.  Nome do signatário da impugnação; 
3.3.5.  Dados da empresa impugnante.  
3.4. Caberá ao pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência e da equipe de apoio, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
3.5. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e adequaçõ
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.  
3.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital e seus anexos, apontando eventuais
viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não t
efeito de impugnação e não obstaculizará a realização normal da sessão. 
3.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, ou seja, até o dia 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e seus anexos. 
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exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014)

 
O Município de São Luiz do Quitunde, Estado de Alagoas, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade 
09:00 (nove) horas do dia 20 de maio de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão

Permanente de Licitações, situada na Praça Ernesto Gomes Maranhão - Centro,  cidade de São Luiz do Quitunde/AL, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas nest

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, De
7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488/18 bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração pela Lei n° 147/2014, 
regulamenta as contratações públicas com Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Portes do Município de São 
Luis do Quitunde, e demais normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas neste Edital. 

contram-se à disposição das empresas interessadas na Sede Administrativa do Município de 
São Luis do Quitunde/AL, no horário das 08:00 às 12:00, até o dia que antecede à data do Certame. 

A reunião do certamente acontecera em local arejado, seguindo as normas do Decreto nº 69.722, de 4 de maio de 2020 

O uso de mascara será obrigatório para todos os participantes. 
As empresas interessadas em participar do certame deverão confirmar presença ate o ultimo dia útil anterior a sessão.

fornecimento de material de construção, destinado à manutenção das atividades da 
deste Município, na quantidade e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital.

1.2. Nos termos da Lei 147/2014, as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade 
contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos termos da Lei Complementar 147/2014. 

fornecimento serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de São Luiz do Quitunde/AL, 
aso o Contrato venha extrapolar o exercício orçamentário vigente ou tenha sua vigência prorrogada nos 

o fornecimento serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do 
exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

ÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS 
3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, ou seja, até o dia 15/05
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

inhada para o e-mail cplSLQ@gmail.com ou protocolada no setor de licitações, ambas as 

3.2.1.  Caberá ao Licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do e-mail que encaminhar a impugnação. 
3.2.2. Os pedidos protocolados ou encaminhados após o horário estipulado (após as 12 horas) passarão a ter seu prazo computad
somente a partir das 8 horas do próximo dia útil.  
3.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações: 
3.3.1.  Número do pregão presencial impugnado;  

3.3.4.  Nome do signatário da impugnação;  

nidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência e da equipe de apoio, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  
3.5. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e adequaçõ
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

3.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital e seus anexos, apontando eventuais falhas ou irregularidades que o 
viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não t
efeito de impugnação e não obstaculizará a realização normal da sessão.  

s úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, ou seja, até o dia 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e seus anexos. 
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exclusivos e reserva de cotas para ME, EPP e MEI nos termos do Art. 48, I e III da Lei 147/2014) 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público 
para o conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 

, em sessão pública, na sala da Comissão 
Centro,  cidade de São Luiz do Quitunde/AL, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas neste 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 9.488/18 bem como pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração pela Lei n° 147/2014, que 
regulamenta as contratações públicas com Empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Portes do Município de São 

se à disposição das empresas interessadas na Sede Administrativa do Município de 

nº 69.722, de 4 de maio de 2020 

tame deverão confirmar presença ate o ultimo dia útil anterior a sessão. 

, destinado à manutenção das atividades da  
na quantidade e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital. 

1.2. Nos termos da Lei 147/2014, as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade de 

serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de São Luiz do Quitunde/AL, 
amentário vigente ou tenha sua vigência prorrogada nos 

serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do 

o Pública, ou seja, até o dia 15/05/2020, qualquer pessoa 

mail cplSLQ@gmail.com ou protocolada no setor de licitações, ambas as 

mail que encaminhar a impugnação.  
3.2.2. Os pedidos protocolados ou encaminhados após o horário estipulado (após as 12 horas) passarão a ter seu prazo computado 

nidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência e da equipe de apoio, 

3.5. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e adequações necessárias, bem como 
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

falhas ou irregularidades que o 
viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá 

s úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, ou seja, até o dia 14/05/2020,  poderá ser 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do presente edital e seus anexos.  
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3.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 3.2 e 3.3 deste edital. 
4. DA PARTICIPAÇÃO:  
4.1. Poderão participar as empresas interessadas, 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

4.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
4.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigi

4.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:
4.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma de concurso de credor
em dissolução ou em liquidação ou ainda impedidos por força do art. 9º da Lei 8.666/93;
4.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas; 
4.2.2.1. a suspensão ou declaração de idoneidade, não precisa, neces
TCU, bastando que a punição tenha sido publicado no Diário Oficial (dos municípios 
exclusão da licitante por falta de condições de participação.
4.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de São Luiz do Quitunde/AL suspenso;
4.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que se
sua forma de constituição; 
4.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto 
desta licitação, com compartilhamento ou rodízio dos serviços e supervisão da execução dos mesm
quantidade de rotas, quantidade de cooperados), e desde que 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
4.4. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 2.1, poderá ser verificada mediante consulta ao site 
http://www.cnae.ibge.gov.br/, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto social da empresa com o licitado pela 
Administração. 

 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
5.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento l
5.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas fases dos procedimentos
licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.
5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente 

I – cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do representante legal;
II - procuração que comprove a outorga de poderes, 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser
decorrência de tal investidura. 
II – Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do objeto licitado com a atividade social 
da licitante. 

5.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos 
poderes do outorgante, leia-se, cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 
contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do outorgante
5.4.1. A comprovação dos poderes do outorgante se fará a
termos deverão ser interpretados da forma que segue:
a) “em conjunto” – todos os sócios deverão assinar a procuração ou credenciamento.
b) “separadamente” – qualquer um dos sócios poderá
c) quando o texto não utilizar os termos acima 
5.5. O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documento
apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigi
representante legal da empresa. 
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tações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 3.2 e 3.3 deste edital. 

4.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
4.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 

4.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes: 
4.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma de concurso de credor

nda impedidos por força do art. 9º da Lei 8.666/93; 
4.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 

4.2.2.1. a suspensão ou declaração de idoneidade, não precisa, necessariamente, esta inserida no CEIS, cadastro do CNJ ou do 
TCU, bastando que a punição tenha sido publicado no Diário Oficial (dos municípios , do Estado ou da União), para fins de 
exclusão da licitante por falta de condições de participação. 

jam com o direito de licitar e contratar com o Município de São Luiz do Quitunde/AL suspenso;
4.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que se

Estrangeiras que não funcionem no País. 
4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto 
desta licitação, com compartilhamento ou rodízio dos serviços e supervisão da execução dos mesmo (relação entre o estatuto, a 
quantidade de rotas, quantidade de cooperados), e desde que o fornecimento seja executado obrigatoriamente pelos cooperados, 

se qualquer intermediação ou subcontratação. 
4.4. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 2.1, poderá ser verificada mediante consulta ao site 

, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto social da empresa com o licitado pela 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
5.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01 (um) representante/preposto, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
5.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas fases dos procedimentos
licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente 
cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do representante legal;
procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do objeto licitado com a atividade social 

ão seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

am expressos os poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do outorgante. 
5.4.1. A comprovação dos poderes do outorgante se fará através do instrumento contratual, na Cláusula “Da Administração” e os 
termos deverão ser interpretados da forma que segue: 

todos os sócios deverão assinar a procuração ou credenciamento. 
qualquer um dos sócios poderá assinar a procuração ou credenciamento. 

c) quando o texto não utilizar os termos acima - qualquer um dos sócios poderá assinar a procuração ou credenciamento.
O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documento

apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigi
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tações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 3.2 e 3.3 deste edital.  

pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que: 

4.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma de concurso de credores, 

4.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 

sariamente, esta inserida no CEIS, cadastro do CNJ ou do 
do Estado ou da União), para fins de 

jam com o direito de licitar e contratar com o Município de São Luiz do Quitunde/AL suspenso; 
4.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto 
o (relação entre o estatuto, a 

obrigatoriamente pelos cooperados, 

4.4. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 2.1, poderá ser verificada mediante consulta ao site 
, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto social da empresa com o licitado pela 

através de 01 (um) representante/preposto, 

5.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas fases dos procedimentos 

se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente AUTENTICADOS: 
cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto do representante legal; 

na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer 

sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do objeto licitado com a atividade social 

ão seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos comprobatórios dos 
cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da última alteração estatutária ou 

am expressos os poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 

través do instrumento contratual, na Cláusula “Da Administração” e os 

qualquer um dos sócios poderá assinar a procuração ou credenciamento. 
O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos documentos de identificação 

apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença do 
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5.6. O representante NÃO poderá ser substituído, 
substituído em sessão diversa, desde que apresente novos documentos, na forma do sub
5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, bem como se o mesmo for 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja presente no certam
empresas do certame. 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:
6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente credencia
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 
abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo
os nomes das licitantes: 
I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo II deste Edital, exc
quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será exigida na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
II - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem
caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme modelo sugestão contido no Anexo V deste Edital;
 II.I – A declaração de que trata o subitem II só terá validade mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida 
pela Junta Comercial (conforme Instrução Normativa n.º 103, ar
30/04/2007, publicada no Diário Oficial da União de 22/05/2007), devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 
(sessenta) dias da abertura do certame ou de DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VAL
(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a certidão/declaração da Junta Comercial).
 III – declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem
elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na 
Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;
IV – em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços (Envelope “A”) e Habilitação (Envelope 
“B”). 
6.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 6.1 deste Edital implicará o não recebimento, por 
Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 
licitante no certame licitatório. 
6.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na sessão do certame, desde 
representante possua outorga de poderes para tal feito.
6.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 6.1 deste Edital, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão ad
6.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o 
dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no
antes da abertura da sessão. 
6.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes
Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as prop
suas folhas. 
6.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o nome 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II 
seguir: 

 
I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020  
REGISTRO DE PREÇOS – MENOR PREÇO  
DATA 20/05/2020 – 09H00M HORAS 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
EXCLUSIVO E RESERVA DE COTAS PARA ME, EPP
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ 
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5.6. O representante NÃO poderá ser substituído, na mesma sessão, por outro devidamente credenciado. Podendo, contudo, ser 
, desde que apresente novos documentos, na forma do subitem 5.3, incisos I, II, e subitem 5.4.

5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, bem como se o mesmo for 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame, sob pena de exclusão de ambas as 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente credencia

ueiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 
abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata 

separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo II deste Edital, exc
quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será exigida na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada por quem de direito, se for o 
caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei 

de 14/12/2006, conforme modelo sugestão contido no Anexo V deste Edital; 
A declaração de que trata o subitem II só terá validade mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida 

pela Junta Comercial (conforme Instrução Normativa n.º 103, artigo 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, publicada no Diário Oficial da União de 22/05/2007), devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 
(sessenta) dias da abertura do certame ou de DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL 
(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a certidão/declaração da Junta Comercial).

separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada por quem de dir
elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na 
Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

ente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços (Envelope “A”) e Habilitação (Envelope 

6.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 6.1 deste Edital implicará o não recebimento, por 
envelopes contendo a documentação da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 

6.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na sessão do certame, desde 
representante possua outorga de poderes para tal feito. 
6.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 6.1 deste Edital, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
6.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o 
dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 4 supra, exame este iniciado 

6.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes
Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as propostas de preços, conferindo-as e rubricando

6.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
 

NTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II 

Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EXCLUSIVO E RESERVA DE COTAS PARA ME, EPP 
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, por outro devidamente credenciado. Podendo, contudo, ser 
item 5.3, incisos I, II, e subitem 5.4. 

5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, bem como se o mesmo for 
e, sob pena de exclusão de ambas as 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 
ueiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 

se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata 

, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo II deste Edital, exceto 
quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será exigida na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

, assinada por quem de direito, se for o 
caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei 

A declaração de que trata o subitem II só terá validade mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida 
tigo 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 

30/04/2007, publicada no Diário Oficial da União de 22/05/2007), devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 
IDADA PELA JUNTA COMERCIAL 

(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a certidão/declaração da Junta Comercial). 
, assinada por quem de direito, de 

elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na 
Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça; 

ente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços (Envelope “A”) e Habilitação (Envelope 

6.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 6.1 deste Edital implicará o não recebimento, por parte do 
envelopes contendo a documentação da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 

6.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na sessão do certame, desde que o 

6.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 6.1 deste Edital, o Pregoeiro 
mitidas novas licitantes ao certame. 

6.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame 
item 4 supra, exame este iniciado 

6.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes, o 
as e rubricando-as em todas as 

6.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

7.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
da licitante, o número da licitação e, 

respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020  
REGISTRO DE PREÇOS – MENOR PREÇO  
DATA 20/05/2020 – 09H00M HORAS 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
 EXCLUSIVO E RESERVA DE COTAS PARA ME, EPP
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ 
 
7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces
de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de 
imprensa oficial. 

7.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes “Propostas de Preços” e “Documentos de 
Habilitação” poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil 
antes da realização da sessão, observando
habilitação e propostas de preços no momento de realização da sessão
7.2.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
acima mencionadas se no corpo daquelas vier o número do código de controle, de autentici
outro que permita à Comissão, no ato da sessão, consultar a veracidade da mesma.

7.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
8.DO ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS:
8.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:
8.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica d
uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada.
8.2.1. Deverá a proposta estar ainda devidamente numerada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante ou 
por quem de direito. 
8.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e
houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empre
para fins de assinatura do Contrato; 
8.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar
8.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes aos itens e ao valor gl
ofertado para cada item/lote , sendo estes em algarismo e por extenso, de acordo com a ordem dos
moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão consid
8.5.1. caso a proposta não apresente valor por extenso não será desclassificada. Contudo, em caso de divergência o item será 
desclassificado, por falta de critério para aferição.
8.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apr
limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, 
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumpriment
8.7. Declaração de que, “no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas”, se compromete a disponibilizar o fornecimento 
8.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condi
mais de um resultado; 
8.8.1. Declaração de que estão inclusos na proposta todas as despesas referentes a execução do 
necessárias ao fiel cumprimento da obrigação assumida.
8.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o
prestados ao Município sem ônus adicionais;
8.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edit
seus Anexos; 
8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do p
apresentem irregularidades, desde que consideradas insanáveis pelo Pregoeiro e Equipe de apoio haja vista dificultarem o 
julgamento por não 
atenderem as exigências mínimas estabelecidas após analisadas em obse
8.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
EXCLUSIVO E RESERVA DE COTAS PARA ME, EPP 

7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces
autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de 

7.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes “Propostas de Preços” e “Documentos de 
itação” poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil 

observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos de 
preços no momento de realização da sessão. 

7.2.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
acima mencionadas se no corpo daquelas vier o número do código de controle, de autenticidade, de certificação ou qualquer 
outro que permita à Comissão, no ato da sessão, consultar a veracidade da mesma. 

7.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.

PROPOSTAS DE PREÇOS: 
8.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:

.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica d
uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada.

proposta estar ainda devidamente numerada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante ou 

8.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e
houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empre

8.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
8.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes aos itens e ao valor gl

, sendo estes em algarismo e por extenso, de acordo com a ordem dos itens dispostos no Anexo I, em 
moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;
8.5.1. caso a proposta não apresente valor por extenso não será desclassificada. Contudo, em caso de divergência o item será 
desclassificado, por falta de critério para aferição. 
8.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se 
limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, fornecimento
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
8.7. Declaração de que, “no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas”, se compromete a disponibilizar o fornecimento 
8.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza ao julgamento subjetivo de 

8.8.1. Declaração de que estão inclusos na proposta todas as despesas referentes a execução do fornecimento
necessárias ao fiel cumprimento da obrigação assumida. 

uer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o

ao Município sem ônus adicionais; 
8.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edit

8.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades, desde que consideradas insanáveis pelo Pregoeiro e Equipe de apoio haja vista dificultarem o 

atenderem as exigências mínimas estabelecidas após analisadas em observância aos princípios constitucionais. 
8.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de 

7.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes “Propostas de Preços” e “Documentos de 
itação” poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil 

se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos de 

7.2.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
dade, de certificação ou qualquer 

7.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac símile, mesmo 
se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

8.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de 

uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada. 
proposta estar ainda devidamente numerada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante ou 

8.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, 

da data de sua apresentação; 
8.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes aos itens e ao valor global 

itens dispostos no Anexo I, em 
moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. Em caso de divergência entre os valores 

erados este último; 
8.5.1. caso a proposta não apresente valor por extenso não será desclassificada. Contudo, em caso de divergência o item será 

esentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se 
fornecimento, encargos sociais, 

o integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
8.7. Declaração de que, “no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas”, se compromete a disponibilizar o fornecimento  

ção que induza ao julgamento subjetivo de 

fornecimento e demais despesas 

uer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o fornecimento serem 

8.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 

resente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades, desde que consideradas insanáveis pelo Pregoeiro e Equipe de apoio haja vista dificultarem o 

rvância aos princípios constitucionais.  
8.12. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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8.12.1. Constatado erro ou omissão nos preços propostos, a licitante poderá requerer a desistência para os itens no ato da sessão, 
de forma escrita e fundamentada, o qual, poderá ser acatado pelo Pregoeiro, desde que, comprovada gritante divergência entre 
preços orçados pela Administração e os ofertados pelas licitantes. Podendo o Pregoeiro diligenciar junto ao Setor de Compras.
8.13. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao serviço pertinente às propostas 
apresentadas pelas demais licitantes sobre qualquer fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos necessários para 
provar as suas alegações. A não-comprovação, por parte da impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a 
Administração à instauração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de alegações 
insubsistentes e impertinentes ao interesse do Município.
8.14. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa, ativ
atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto.
8.15. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
b) Propostas com preços manifestamente inexeq
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do obje
c) Que não houver marca, referencia.(se houver)
d) Serão desclassificadas ainda as empresas que embora apresentando a proposta em meio digital, deixar de apresentá
meio físico, conforme exigido no Instrumento Convocatório.
* O não atendimento da apresentação por extenso não acarretará a desclassificação da licitante; ** A não indicação de 

representante para assinatura do contrato/ata de registro não ensejará desclassificação da proposta.

9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:
9.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a pre
fornecimento, objeto da presente licitação, bem como informará os respectivos preços propostos.
9.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 
autorizados em lei e à disposição de todas as concorrentes.
9.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de 
demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme 
disposto no inciso VIII, do Art. 4º da Lei n

o
 10.520/2002.

9.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de
proclamará as melhores propostas subseqüentes
preços ofertados, conforme disposto no inciso I
9.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada oportunidade para nova disputa, 
meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes.
 9.5.1. O Pregoeiro poderá,

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

 9.5.2. Após iniciado a etapa de lances, fica vedado o uso de
o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão do representante da sala de reuniões.
 9.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuni
preços e o “conluio” entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões 
permitida de um licitante por vez após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante
estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, ausentar
com a constatação do fato em ata.  
9.6. O Pregoeiro convidará individualmente
da proposta classificada de maior preço e da proposta de menor desconto e, as demais, em ordem decrescente de valor.
9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuj
edital, representante para o ato de abertura do pregão.          
9.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa
critério de menor preço. 
9.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valo
unitário superior ao estimado. 

9.10.1. Caso a licitante tenha participado da fase de cotação prévia, esta não poderá ofertar valor superior ao já indicado 
por ela mesma. 
9.11. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais

9.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, 147/2014. 
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onstatado erro ou omissão nos preços propostos, a licitante poderá requerer a desistência para os itens no ato da sessão, 
de forma escrita e fundamentada, o qual, poderá ser acatado pelo Pregoeiro, desde que, comprovada gritante divergência entre 

orçados pela Administração e os ofertados pelas licitantes. Podendo o Pregoeiro diligenciar junto ao Setor de Compras.
8.13. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao serviço pertinente às propostas 

pelas demais licitantes sobre qualquer fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos necessários para 
comprovação, por parte da impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a 

auração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de alegações 
insubsistentes e impertinentes ao interesse do Município. 
8.14. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa, ativ
atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto. 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
b) Propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

(se houver) 
d) Serão desclassificadas ainda as empresas que embora apresentando a proposta em meio digital, deixar de apresentá
meio físico, conforme exigido no Instrumento Convocatório. 

ndimento da apresentação por extenso não acarretará a desclassificação da licitante; ** A não indicação de 

representante para assinatura do contrato/ata de registro não ensejará desclassificação da proposta.

9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
9.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a pre

, objeto da presente licitação, bem como informará os respectivos preços propostos. 
que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

autorizados em lei e à disposição de todas as concorrentes. 
9.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de 
demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme 

10.520/2002. 
9.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará e 

subseqüentes, até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os 
preços ofertados, conforme disposto no inciso IX, do Art. 4º da Lei n

o
 10.520/2002. 

9.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada oportunidade para nova disputa, 
meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes. 

poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor 

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

9.5.2. Após iniciado a etapa de lances, fica vedado o uso de aparelho telefônico e equivalente que possam retardar 
o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão do representante da sala de reuniões.

9.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar a combinação de 
preços e o “conluio” entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões 
permitida de um licitante por vez após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante que recusar
estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, 

9.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentarem lances verbais, a partir 
da proposta classificada de maior preço e da proposta de menor desconto e, as demais, em ordem decrescente de valor.
9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja licitante não credencie, na forma do item 4 deste 
edital, representante para o ato de abertura do pregão.           
9.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo 

9.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valo

9.10.1. Caso a licitante tenha participado da fase de cotação prévia, esta não poderá ofertar valor superior ao já indicado 

Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais 
11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
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onstatado erro ou omissão nos preços propostos, a licitante poderá requerer a desistência para os itens no ato da sessão, 
de forma escrita e fundamentada, o qual, poderá ser acatado pelo Pregoeiro, desde que, comprovada gritante divergência entre os 

orçados pela Administração e os ofertados pelas licitantes. Podendo o Pregoeiro diligenciar junto ao Setor de Compras. 
8.13. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao serviço pertinente às propostas 

pelas demais licitantes sobre qualquer fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos necessários para 
comprovação, por parte da impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a 

auração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de alegações 

8.14. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa, ativa e passivamente, nos 

üíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

d) Serão desclassificadas ainda as empresas que embora apresentando a proposta em meio digital, deixar de apresentá-la em 

ndimento da apresentação por extenso não acarretará a desclassificação da licitante; ** A não indicação de 

representante para assinatura do contrato/ata de registro não ensejará desclassificação da proposta. 

9.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a prestação do 

que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

9.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de menor preço por item e as 
demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme 

preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará e 
, até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os 

9.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada oportunidade para nova disputa, por 

motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor 

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão. 

aparelho telefônico e equivalente que possam retardar 
o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão do representante da sala de reuniões. 

ões a fim de evitar a combinação de 
preços e o “conluio” entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões será 

que recusar-se a cumprir as normas 
se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, 

classificadas, de forma seqüencial, a apresentarem lances verbais, a partir 
da proposta classificada de maior preço e da proposta de menor desconto e, as demais, em ordem decrescente de valor. 

pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

a licitante não credencie, na forma do item 4 deste 

competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo 

9.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valor 

9.10.1. Caso a licitante tenha participado da fase de cotação prévia, esta não poderá ofertar valor superior ao já indicado 

11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

9.11.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.11.3. Para efeito do disposto no su
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, conforme sua 

conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada venced
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na for
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11.4. Na hipótese dos subitens 9.11.2 e 9.11.3, caso a 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.11.5 O disposto no subitem 9.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido a
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
9.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido 
neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.
9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação exigidas no item 10.
9.14. Constatado o atendimento pleno às ex
Pregoeiro o objeto da presente licitação. 
9.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na or
de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, at
uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o 
desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos.
9.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor preço. 
9.17. O Pregoeiro poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação d
cotado às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (ANEXO I). 
9.18. Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de Referência, sobretudo quanto a padrõe
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a 
apresentação de AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5 DIAS, 
contados da solicitação. 
9.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assin
ata, bem como a existência de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciado em ata.
9.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será 
desclassificada. 
9.21. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 
proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.
9.22.  O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a formalização do contrato com 
adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do ex
objeto do presente certame na imprensa oficial, sob pena de destruição.
9.23. Nos termos da Lei 147/2014, as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade 
de contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos termos da Lei Complementar 147/2014
9.24. Da aceitabilidade das propostas: 

a) serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços compatíveis com o 
estimado constante em anexo. 
b) serão ainda consideradas aceitas e adjudicadas as propostas 
presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos 
termos da Lei Complementar 147/2014.

10.DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias autenticadas, em cartór
documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se 
Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio.
10.1.1. Ficam dispensadas a apresentação na forma autenticada em cartório, ou nos termos do subitem 7.2.1 as declarações 
firmadas pelas licitantes, e exigidas no rol dos documentos abaixo elencados.
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se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.11.3. Para efeito do disposto no subitem 9.11, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, conforme sua 

conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado

Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

 
9.11.4. Na hipótese dos subitens 9.11.2 e 9.11.3, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte não oferte lance, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
9.11.5 O disposto no subitem 9.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido a

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido 

neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que 

a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação exigidas no item 10. 
9.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo

9.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na or
e classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, at

uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o 
eresse das demais licitantes na interposição dos recursos. 

16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor preço.  
9.17. O Pregoeiro poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação d
cotado às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (ANEXO I).  
9.18. Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de Referência, sobretudo quanto a padrõe

não possa ser aferida pelos meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a 
apresentação de AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5 DIAS, 

á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assin

o a existência de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciado em ata.
se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será 

ergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 
proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 

erão as primeiras. 
9.22.  O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a formalização do contrato com 
adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do ex
objeto do presente certame na imprensa oficial, sob pena de destruição. 

as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade 
elhor oferta, nos termos da Lei Complementar 147/2014. 

a) serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços compatíveis com o 

ideradas aceitas e adjudicadas as propostas Nos termos da Lei 147/2014, para 
presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos 

. 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias autenticadas, em cartór
documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 7.2.1, pelo 
Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. 
10.1.1. Ficam dispensadas a apresentação na forma autenticada em cartório, ou nos termos do subitem 7.2.1 as declarações 

no rol dos documentos abaixo elencados. 
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se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

á da seguinte forma: 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, conforme sua 

ora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

ma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o 

Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte não oferte lance, 

9.11.5 O disposto no subitem 9.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que 

igências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo 

9.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem 
e classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que 

uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o 

9.17. O Pregoeiro poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação da conformidade do objeto 

9.18. Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de Referência, sobretudo quanto a padrões 
não possa ser aferida pelos meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a 

apresentação de AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5 DIAS, 

á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a 

o a existência de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciado em ata. 
se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será 

ergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 
proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 

9.22.  O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a formalização do contrato com a 
adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato 

as empresas ME, EPP e MEI, presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade 

a) serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços compatíveis com o 

Nos termos da Lei 147/2014, para as empresas ME, EPP e MEI, 
presentes no Município de São Luiz do Quitunde, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% da melhor oferta, nos 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias autenticadas, em cartório, dos 
preferir autenticadas, nos termos do subitem 7.2.1, pelo 

10.1.1. Ficam dispensadas a apresentação na forma autenticada em cartório, ou nos termos do subitem 7.2.1 as declarações 
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Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

10.1.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
acima mencionadas se no corpo daquelas vier o número do código de controle, de autenticida
que permita à Comissão, no ato da sessão, consultar a veracidade da mesma.
10.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 
sugestão aduzido no Anexo III deste Instrumento.
10.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a sua habilitação nest
certame, conforme modelo Anexo IV. 
10.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os qua
se referem a: 

10.4.1. Habilitação Jurídica: será dispensada, caso tenha sido 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, devidamente registrados, se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de doc
administradores devidamente autenticados;
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e Ato de 
Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
(conforme o caso). 
c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária;
d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade s
e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em 
vigor, no caso das demais sociedades.

 
10.4.2. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pe
licitante, comprovando a prestação de 
b) Qualquer informação incompleta ou inverídica 
necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicará a 
inabilitação da respectiva licitante.  
c) Declaração do conhecimento de t
contidas para o fiel cumprimento das obrigações;
 

10.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Comprovação de que o capital social da empresa corresponde ao mínimo de 5% d
do contrato social ou da Certidão Simplificada (estes últimos, poderão ser dispensados, se tiverem sido apresentada 
regularmente no credenciamento); 
b) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação ju
Comarca sede da licitante; 

 
10.4.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribui
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda
Negativa) compreendendo os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiç
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
maio de 1943. 

          f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por
 10.4.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das MEI, ME e EPP somente será exigida no caso de vierem a ser 
adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.
 10.4.5.2. As MEI, ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.5. “a” a “g” mesmo 
que apresentem alguma restrição. 
 10.4.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado à(s) 
microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMA, para a 
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10.1.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
acima mencionadas se no corpo daquelas vier o número do código de controle, de autenticidade, de certificação ou qualquer outro 
que permita à Comissão, no ato da sessão, consultar a veracidade da mesma. 
10.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal empregados com menos de 18 

ho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 

ste Instrumento. 
10.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a sua habilitação nest

10.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os qua

: será dispensada, caso tenha sido apresentada, regularmente, no credenciamento.
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, devidamente registrados, se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de doc
administradores devidamente autenticados; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e Ato de 
Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária;
d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em 
vigor, no caso das demais sociedades. 

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
licitante, comprovando a prestação de fornecimento em compatíveis com o objeto deste certame. 

mação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação técnica apurada (caso 
necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicará a 

 
) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que aceita todas as condições nele 

contidas para o fiel cumprimento das obrigações; 

Financeira: 
Comprovação de que o capital social da empresa corresponde ao mínimo de 5% do valor estimado da licitação, através 

do contrato social ou da Certidão Simplificada (estes últimos, poderão ser dispensados, se tiverem sido apresentada 
regularmente no credenciamento);  
b) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida pelo Distribuidor da 

e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal comprovado com Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de 

os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS), 
10.4.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das MEI, ME e EPP somente será exigida no caso de vierem a ser 

adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 
deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.5. “a” a “g” mesmo 

10.4.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado à(s) 
e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMA, para a 
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10.1.2. Com relação as certidões emitidas via internet e que forem apresentadas como cópia, será dispensada as autenticações 
de, de certificação ou qualquer outro 

10.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal empregados com menos de 18 
ho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo 

10.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir a sua habilitação neste 

em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais 

apresentada, regularmente, no credenciamento. 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, devidamente registrados, se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e Ato de 
quando a atividade assim o exigir 

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no contrato social em 

ssoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
em compatíveis com o objeto deste certame.  
constante dos documentos de qualificação técnica apurada (caso 

necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicará a 

odas as informações acerca do presente Certame e que aceita todas as condições nele 

o valor estimado da licitação, através 
do contrato social ou da Certidão Simplificada (estes últimos, poderão ser dispensados, se tiverem sido apresentada 

dicial ou concordata, expedida pelo Distribuidor da 

ntes, se houver, relativo à sede da licitante, 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de 
os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal (ABRANGENDO AS 

a do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

10.4.5.1. A comprovação de regularidade fiscal das MEI, ME e EPP somente será exigida no caso de vierem a ser 

deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.5. “a” a “g” mesmo 

10.4.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado à(s) 
e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMA, para a 
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regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 10.4.5.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.4.4.3. implicará decadência do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  
10.4.6. Outras Comprovações 

a. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phd

 

 

b) Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, m

 

                          
c. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas 

de Alagoas (HTTP://www.controladoria.al.gov.br/ceis

 

                      
 

10.4.6.1. As certidões negativas a e b  deverão ser apresentados em nome da empresa licitante
10.4.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
10.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto de autorização ou 
o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
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ntação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

10.4.5.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.4.4.3. implicará decadência do direito a 
tratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 

convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.phd); 

Certidão Negativa de Licitante Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (HTTPS://contas.tcu.gov.br

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria

HTTP://www.controladoria.al.gov.br/ceis). 

deverão ser apresentados em nome da empresa licitante.  
10.4.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto de autorização ou 
o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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ntação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

10.4.5.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.4.4.3. implicará decadência do direito a 
tratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 

convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

 

HTTPS://contas.tcu.gov.br). 

 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral do Estado 

 

por falta de condição de participação. 

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto de autorização ou 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos; 
c) Se a documentação de habilitação não estiver co
Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;
d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.
e) Todos os documentos (do credencia
sua validade, será considerado como prazo de validade dos mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua 
emissão. Esta exigência não vale para os atestados de capac
f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato da certame não corresponder a veracidade real da situação 
apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das responsabilidade por apresentaç
informações inverídicas nas esferas, civil, penal e administrativa.
g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da etapa de lances de todos os 
itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 
11.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação a
11.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
11.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da Comissão P
endereço acima nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados po
ou após terem vencidos os respectivos prazos legais.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 
superior para homologação.  
12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o obj
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Administração convocará os licitantes classificados para, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso do fornecimento nas condições estabelecidas, com validade 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
13.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pe
vencedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
13.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante convocado decairá do 
seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002 incorrendo, ainda, nas 
legalmente estabelecidas, de acordo com o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013.
13.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação
condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de
habilitação e, nos casos em que não apresentar 
situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominaç
legais.  
13.2. Serão incluídos, na respectiva ata de registro de preços, respeitada a ordem de classificação, os lici
o fornecimento com preços iguais ao do prestador vencedor, e cumpram com às demais exigências previstas no edital e seus 
anexos, inclusive quanto à aprovação do fornecimento a serem prestados. 
13.2.1. O referido registro tem o objetivo de formar cadastro de reserva, nas hipóteses de cancelamento de registro do primeiro 
colocado da ata, nos casos previstos nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 
13.3. Quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado dos 
Não Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão manifestar seu 
interesse junto a Prefeitura Municipal de São Luiz do Quitunde, desde que devidamente com
observando as regras estabelecidas no Decreto n.º 7.982/13, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018, na Lei n.º 8.666/93.
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b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada; 
d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 
e) Todos os documentos (do credenciamento, da proposta e da habilitação) que não contemplarem de forma expressa a 
sua validade, será considerado como prazo de validade dos mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua 
emissão. Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica e cartões de inscrição.
f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato da certame não corresponder a veracidade real da situação 
apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das responsabilidade por apresentaç
informações inverídicas nas esferas, civil, penal e administrativa. 
g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da etapa de lances de todos os 
itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atos administrativos. 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo

motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do 

11.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.
11.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da Comissão P
endereço acima nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados po
ou após terem vencidos os respectivos prazos legais. 

vendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o obj
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Administração convocará os licitantes classificados para, no prazo
s, a contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso do fornecimento nas condições estabelecidas, com validade 
ata de sua assinatura.  

13.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pe
vencedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração.  

tivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante convocado decairá do 
seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002 incorrendo, ainda, nas 

ordo com o parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 
13.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado.  
13.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de

resentar  
situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominaç

13.2. Serão incluídos, na respectiva ata de registro de preços, respeitada a ordem de classificação, os lici
o fornecimento com preços iguais ao do prestador vencedor, e cumpram com às demais exigências previstas no edital e seus 
anexos, inclusive quanto à aprovação do fornecimento a serem prestados.  

bjetivo de formar cadastro de reserva, nas hipóteses de cancelamento de registro do primeiro 
colocado da ata, nos casos previstos nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/2013.  
13.3. Quaisquer órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado dos procedimentos iniciais da licitação (Órgãos 
Não Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão manifestar seu 
interesse junto a Prefeitura Municipal de São Luiz do Quitunde, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, 
observando as regras estabelecidas no Decreto n.º 7.982/13, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018, na Lei n.º 8.666/93.
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b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 

mpleta e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

mento, da proposta e da habilitação) que não contemplarem de forma expressa a 
sua validade, será considerado como prazo de validade dos mesmo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua 

idade técnica e cartões de inscrição. 
f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato da certame não corresponder a veracidade real da situação 
apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da apuração das responsabilidade por apresentação de 

g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da etapa de lances de todos os 
 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do 

penas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço acima nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax 

vendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade 

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Administração convocará os licitantes classificados para, no prazo 
s, a contar da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso do fornecimento nas condições estabelecidas, com validade 12 

13.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo 

tivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante convocado decairá do 
seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002 incorrendo, ainda, nas sanções 

13.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
lo em igual prazo e nas mesmas 

13.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

situação regular, terá seu registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações 

13.2. Serão incluídos, na respectiva ata de registro de preços, respeitada a ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar 
o fornecimento com preços iguais ao do prestador vencedor, e cumpram com às demais exigências previstas no edital e seus 

bjetivo de formar cadastro de reserva, nas hipóteses de cancelamento de registro do primeiro 

procedimentos iniciais da licitação (Órgãos 
Não Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão manifestar seu 

provada a vantajosidade da adesão, 
observando as regras estabelecidas no Decreto n.º 7.982/13, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018, na Lei n.º 8.666/93. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

13.3.1. A Ata de Registro de Preço vincula o prestador nela registrado a atender, durante o prazo de su
realizados pelas Secretarias Municipais deste Município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela 
registradas, bem como neste edital e no Anexo I 
13.4. A contratação com os prestadores reg
contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 
13.4.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do 
ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
13.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando
prestação de serviço pretendida, assegurada a preferência do prestador registrado em igualdade de condições. 
13.6. Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão expressas no Termo de Referência 
própria Minuta da Ata – Anexo VII. 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
14.1. A liquidação e o pagamento da despesa será realizado conforme disposto no Termo de Referência (ANEXO I). 
15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o
do art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme preceitua o §1º do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013. 
15.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do artigo
da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
16.1.1. Não assinar o termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
16.1.2. Apresentar documentação falsa;  
16.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em 
16.1.5. Cometer fraude fiscal;  
16.1.6. Fraudar a licitação;  
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;  
16.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Co
pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiç
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.  
16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no s
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
16.4.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do infrator; 
16.4.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando
Lei n.º 9.784, de 1999.  
16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em co
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos cadastros do Município ou nos sis
Contratante.  
16.9. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram
Ata de Registro de Preços, Anexo deste edital.
16.10. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato (Anexo VII 
do Edital). 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da Contratante e da Contr
estão previstos no Termo de Referência.  
17.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a a
sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do pregoeiro. 
17.3. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública.  
17.4. Fica assegurado a Administração o direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse público, devendo anu
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL - C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 EDITAL 

to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 

13.3.1. A Ata de Registro de Preço vincula o prestador nela registrado a atender, durante o prazo de su
realizados pelas Secretarias Municipais deste Município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela 
registradas, bem como neste edital e no Anexo I – Termo de Referência.  
13.4. A contratação com os prestadores registrados será formalizada pelas entidades Contratantes por intermédio de instrumento 
contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII.  
13.4.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do 
ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.  
13.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação para a 

da a preferência do prestador registrado em igualdade de condições. 
13.6. Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão expressas no Termo de Referência 

14.1. A liquidação e o pagamento da despesa será realizado conforme disposto no Termo de Referência (ANEXO I). 

15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
do art. 65 da Lei 8.666/1993, conforme preceitua o §1º do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013.  
15.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do artigo

ei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
16.1.1. Não assinar o termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 

16.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
16.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente e devidamente justificado; 

16.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 16.1 ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
16.4.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do infrator; 

de contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.  
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos cadastros do Município ou nos sistemas semelhantes mantidos pela 

16.9. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram
Ata de Registro de Preços, Anexo deste edital. 

por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato (Anexo VII 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da Contratante e da Contr

17.2. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a 
sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do pregoeiro.  

tada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

17.4. Fica assegurado a Administração o direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse público, devendo anu
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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13.3.1. A Ata de Registro de Preço vincula o prestador nela registrado a atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados pelas Secretarias Municipais deste Município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela 

istrados será formalizada pelas entidades Contratantes por intermédio de instrumento 

13.4.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade da 

se a realização de licitação para a 
da a preferência do prestador registrado em igualdade de condições.  

13.6. Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão expressas no Termo de Referência – Anexo I e na 

14.1. A liquidação e o pagamento da despesa será realizado conforme disposto no Termo de Referência (ANEXO I).  

 acréscimo de que trata o §1º 

15.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1º do artigo 65 
ei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º, inciso II do mesmo artigo.  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
16.1.1. Não assinar o termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;  

decorrência de fato superveniente e devidamente justificado;  

ntrato dentro do prazo estabelecido 
o às sanções legalmente estabelecidas.  

ões de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

ubitem 16.1 ficará sujeito, sem prejuízo da 

16.4.1. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do infrator;  

ue assegurará o contraditório e a 
se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

nsideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.  

temas semelhantes mantidos pela 

16.9. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços encontram-se elencadas na Minuta da 

por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta de Contrato (Anexo VII 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as obrigações da Contratante e da Contratada 

bertura do certame na data marcada, a 
sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local estabelecidos no 

tada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

17.4. Fica assegurado a Administração o direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
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17.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 
17.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.  
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
17.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior em dia de expediente no órgão gerenciador. 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não impl
17.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente.
17.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o Foro da Seção Judiciária do Município de São Luiz do 
Quitunde /AL, com exclusão de qualquer outro.
17.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência com Especificações e Quantitativos dos Objetos;
b) Anexo II- Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

 d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

 f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
g) Anexo VII – Minuta do Contrato;
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

 
São Luiz do Quitunde

_____________________________________
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ponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

veis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia do início e incluir
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

17.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior em dia de expediente no órgão gerenciador. 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 
17.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o Foro da Seção Judiciária do Município de São Luiz do 

de /AL, com exclusão de qualquer outro. 
 

Termo de Referência com Especificações e Quantitativos dos Objetos; 
Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Minuta do Contrato; 
Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

São Luiz do Quitunde/AL, 06 de maio de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Edson ferreira Lima 

Secretario Municipal de Infraestrutura 
Portaria nº 010/2017 
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ponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  

veis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

17.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no item anterior em dia de expediente no órgão gerenciador.  

17.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o Foro da Seção Judiciária do Município de São Luiz do 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.
 

1.1. Descrição do Objeto 
 

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de material de construção, ferramentas e/ou equipamentos 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no desenvolvimento das atividades por administração 

direta de construção, reforma, ampliação, recuperação e manutenção dos equipamentos públicos (Ruas, Praças, Prédios, etc), a 

cargo desta secretaria, bem como suprir as necessidades das demais secretarias municipais em suas atividades afins.

2. JUSTIFICATIVA DO CERTAME E DO TIPO
 

Faz-se necessária a realização do certame, primeiramente porque as quantidades previstas nos contratos 

atualmente vigentes são insuficientes para atender a demanda no biênio/2020/2021, motivo pelo qual, torna

contratação para que possamos atender a demanda de forma célere na manutenção preventiva e corretiva nos diversos prédios 

e equipamentos públicos que compõe o patrimônio do Município, bem como, a realização de serviços e obras por 

administração direta a cargo desta Secretaria Municipal de

municipais. 

Item/lote tal medida propicia melhor aproveitamento das condições de mercado: não acarreta perda da economia 

de escala; não acarreta prejuízo para o conjunto ou complexo a ser 

além da democratização da participação, é a maior vantajosidade para a Administração.

A perda de economia de escala decorrente dos custos para cada item é patente. Se a licitação for realizada 

por itens, cada licitante irá propor, para cada item, um individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação d

todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas

licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual

a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas 

etapas. 

 

3. REQUISITOS TÉCNICOS DOS MATERIAIS/FERRAMENTAS/EQUIPAMENTOS
 

Será anexo a este Termo de Referência:
 

1. Relação de materiais, ferramentas e equipamentos, especificação e quantidades estimativas para utilização no 
Biênio 2020/2021; 

2. Todos os materiais/produtos devem seguir padrões mínimos exigidos em 

forem pertinentes. 

3.1.1 O Licitante deverá ter conhecimento da relação dos materiais de construção/ferramentas e equipamentos da 

presente licitação, de modo a obter, para 

necessária à elaboração da proposta.  

OBSERVAÇÃO: Despesas de mobilização e deslocamento para entrega dos materiais/ferramentas e ou 

equipamentos, caberá à empresa CONTRATADA, 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de material de construção, ferramentas e/ou equipamentos 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no desenvolvimento das atividades por administração 

eforma, ampliação, recuperação e manutenção dos equipamentos públicos (Ruas, Praças, Prédios, etc), a 

cargo desta secretaria, bem como suprir as necessidades das demais secretarias municipais em suas atividades afins.

DO CERTAME E DO TIPO 

se necessária a realização do certame, primeiramente porque as quantidades previstas nos contratos 

atualmente vigentes são insuficientes para atender a demanda no biênio/2020/2021, motivo pelo qual, torna

nder a demanda de forma célere na manutenção preventiva e corretiva nos diversos prédios 

e equipamentos públicos que compõe o patrimônio do Município, bem como, a realização de serviços e obras por 

administração direta a cargo desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e das atividades afins das demais secretarias 

Item/lote tal medida propicia melhor aproveitamento das condições de mercado: não acarreta perda da economia 

de escala; não acarreta prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado. O que se pretende com o processo licitatório, 

além da democratização da participação, é a maior vantajosidade para a Administração. 

A perda de economia de escala decorrente dos custos para cada item é patente. Se a licitação for realizada 

por itens, cada licitante irá propor, para cada item, um individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação d

todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas

licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual

a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas 

REQUISITOS TÉCNICOS DOS MATERIAIS/FERRAMENTAS/EQUIPAMENTOS 

Será anexo a este Termo de Referência: 

Relação de materiais, ferramentas e equipamentos, especificação e quantidades estimativas para utilização no 

/produtos devem seguir padrões mínimos exigidos em  Normas Brasileiras e outras que 

O Licitante deverá ter conhecimento da relação dos materiais de construção/ferramentas e equipamentos da 

presente licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 

Despesas de mobilização e deslocamento para entrega dos materiais/ferramentas e ou 

empresa CONTRATADA, portanto ciente das obrigações inerentes ao fornecimento.
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.  

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de material de construção, ferramentas e/ou equipamentos 

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no desenvolvimento das atividades por administração 

eforma, ampliação, recuperação e manutenção dos equipamentos públicos (Ruas, Praças, Prédios, etc), a 

cargo desta secretaria, bem como suprir as necessidades das demais secretarias municipais em suas atividades afins. 

se necessária a realização do certame, primeiramente porque as quantidades previstas nos contratos 

atualmente vigentes são insuficientes para atender a demanda no biênio/2020/2021, motivo pelo qual, torna-se urgente a 

nder a demanda de forma célere na manutenção preventiva e corretiva nos diversos prédios 

e equipamentos públicos que compõe o patrimônio do Município, bem como, a realização de serviços e obras por 

Infraestrutura e das atividades afins das demais secretarias 

Item/lote tal medida propicia melhor aproveitamento das condições de mercado: não acarreta perda da economia 

contratado. O que se pretende com o processo licitatório, 

A perda de economia de escala decorrente dos custos para cada item é patente. Se a licitação for realizada apenas 

por itens, cada licitante irá propor, para cada item, um individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação de 

todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um 

licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual seja, 

a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas 

Relação de materiais, ferramentas e equipamentos, especificação e quantidades estimativas para utilização no 

Normas Brasileiras e outras que 

O Licitante deverá ter conhecimento da relação dos materiais de construção/ferramentas e equipamentos da 

sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 

Despesas de mobilização e deslocamento para entrega dos materiais/ferramentas e ou 

portanto ciente das obrigações inerentes ao fornecimento. 
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3.1.2 Todo e qualquer fornecimento de materiais deverá ser entregue exclusivamente no almoxarifado do 

município, sob a supervisão e conferência do servidor devidamente autorizado na ordem de forneci

depois da conferência, atestará o documento fiscal.

3.2. Obrigações da Contratada 

 
1. O custo com transporte para a entrega de qualquer material objeto da presente licitação será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 
  

2. Fornecer os materiais/ferramentas e equipamentos, obedecendo às especificações, quantidades e preços 

constantes na ordem de fornecimento; 

3. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais de 

origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, decorrente da 

transação comercial; 
 

4. Manter, durante a execução do contrato, veículo apropriado para a entrega dos 

materiais/ferramentas/equipamentos provenientes da presente 

1. Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção individual 

quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser inconveniente à boa ordem na entrega;

2.  Efetuar, a entrega dos materiai

G1 – Até 12 (doze) horas, contados da data da autorização de fornecimento com valores inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais); 

G2 – Até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da autorização de forneciment

1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

G3 – até 36 (trinta e seis) horas, contados da data da autorização de fornecimento para valores superiores a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais),  

3. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 

Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo nº 72 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3.3. Obrigações da CONTRATANTE 
 

1. Acompanhar, controlar e fiscalizar o fornecimento dos materiais solicitados, através de técnico devidamente 

credenciado pelo município para desenvolver a Fiscalização;

2. Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre quaisquer dúvidas com 

relação aos materiais solicitados; 

3. Efetuar a conferencia da entrega dos materiais e seu respectivo pagamento.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO
 

Por ocasião da licitação as empresas interessadas deverão apresentar os documentos

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 

A Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde/AL, emitirá Ordem de fornecimento parcial para inicio do 

fornecimento à CONTRATADA, que cumprirá

7.1. Fiscalização 
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Todo e qualquer fornecimento de materiais deverá ser entregue exclusivamente no almoxarifado do 

município, sob a supervisão e conferência do servidor devidamente autorizado na ordem de forneci

depois da conferência, atestará o documento fiscal. 

O custo com transporte para a entrega de qualquer material objeto da presente licitação será de 

riais/ferramentas e equipamentos, obedecendo às especificações, quantidades e preços 

 

Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais de 

icipal bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, decorrente da 

Manter, durante a execução do contrato, veículo apropriado para a entrega dos 

materiais/ferramentas/equipamentos provenientes da presente licitação; 

Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção individual 

quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser inconveniente à boa ordem na entrega;

Efetuar, a entrega dos materiais/ferramentas/equipamentos nos seguintes  prazo: 

Até 12 (doze) horas, contados da data da autorização de fornecimento com valores inferior a R$ 1.000,00 (um 

Até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da autorização de fornecimento com valores superiores a R$ 

1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

até 36 (trinta e seis) horas, contados da data da autorização de fornecimento para valores superiores a R$ 

ar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 

Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo nº 72 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

controlar e fiscalizar o fornecimento dos materiais solicitados, através de técnico devidamente 

credenciado pelo município para desenvolver a Fiscalização; 

Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre quaisquer dúvidas com 

Efetuar a conferencia da entrega dos materiais e seu respectivo pagamento.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 

Por ocasião da licitação as empresas interessadas deverão apresentar os documentos  que constam no edital

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde/AL, emitirá Ordem de fornecimento parcial para inicio do 

fornecimento à CONTRATADA, que cumprirá a entrega no prazo máximo de 01 (um) dia. 
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Todo e qualquer fornecimento de materiais deverá ser entregue exclusivamente no almoxarifado do 

município, sob a supervisão e conferência do servidor devidamente autorizado na ordem de fornecimento para tal fim, o qual 

O custo com transporte para a entrega de qualquer material objeto da presente licitação será de 

riais/ferramentas e equipamentos, obedecendo às especificações, quantidades e preços 

Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais de 

icipal bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, decorrente da 

Manter seus empregados identificados, uniformizados e com equipamentos de proteção individual – EPI 

quando em trabalho, devendo substituir qualquer um deles que demonstre ser inconveniente à boa ordem na entrega; 

 

Até 12 (doze) horas, contados da data da autorização de fornecimento com valores inferior a R$ 1.000,00 (um 

o com valores superiores a R$ 

até 36 (trinta e seis) horas, contados da data da autorização de fornecimento para valores superiores a R$ 

ar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 

Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo nº 72 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

controlar e fiscalizar o fornecimento dos materiais solicitados, através de técnico devidamente 

Prestar informações e esclarecimentos à CONTRATADA quando solicitado, sobre quaisquer dúvidas com 

Efetuar a conferencia da entrega dos materiais e seu respectivo pagamento. 

que constam no edital.  

A Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde/AL, emitirá Ordem de fornecimento parcial para inicio do 
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A entrega dos materiais será acompanhada e obrigatoriamente fiscalizada por um servidor devidamente indicado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura ao qual incumbirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas e/ou defeitos observados.

7.1.2 À FISCALIZAÇÃO, designada pelo CONTRATANTE antes do início, competirá o controle e fiscalização da entrega 

dos materiais em suas diversas fases, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer 

apropriado e proceder o atesto na nota fiscal do contratante.

7.1.3 As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nas especificações e

7.1.4 A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE 

CONTRATADA quanto à qualquer irregularidade na entrega dos materiais.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 O pagamento será efetuado por meio de processo próprio de cada compra efetuada, com base nos preços 

ofertados pela LICITANTE vencedora. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da 

solicitação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura.
 

8.2 Para emissão da nota fiscal a 

Secretaria Municipal da Infraestrutura 

9. RESCISÃO 

Verificar em Edital as condições rescisórias.
 

10. SANÇÕES 
a) O objeto deverá ser entregue de acordo com especificado em Edital;

 
b) Em caso de não cumprimento do prazo estipulado, a CONTRATADA ficará sujeita a multa conforme previsto em 

Edital. 

 
Subgrupo 1 - Alvenaria e Acabamento 

Item 

1 Areia Média Lavada . 

2 Saibro (Traço) - 

2.1 
Reserva de cotas 
Saibro (Traço) - 

3 
Cimento Portland – Composto de clinquer, CP II 
50 kg. 

3.1 
Cimento Portland – Composto de clinquer, CP II 
50 kg. 

4 
Brita nº 0 – Pedra quebrada mecanicamente, malha 12 milímetros, ideal para uso em chapiscos e em 
acabamento em geral. 

5 
Brita nº 1 – Pedra quebrada mecanicamente, malha 24 milímetros, ideal para fabricação de concretos para 
variados tipo de edificação como colunas, vigas e lajes entre outras. 

6 Piçarra – tipo 01 sem barro, mistura de areia e pedra, apropriada para 

7 
Adesivo Plástico – Massa a base de poliéster insaturado, com dióxido de Titânio, monômero de Estireno, 
entre outros, embalagem com 1 kg. Cor cinza. 

8 

Argamassa Colante Tipo I (CI) – Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 
plástica e aderente, empregadas no assentamento de placas cer
normas da ABNT NBR. Acondicionada em sacos de 20 kg.
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materiais será acompanhada e obrigatoriamente fiscalizada por um servidor devidamente indicado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura ao qual incumbirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

cessário à regularização das faltas e/ou defeitos observados. 

À FISCALIZAÇÃO, designada pelo CONTRATANTE antes do início, competirá o controle e fiscalização da entrega 

dos materiais em suas diversas fases, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer do fornecimento, efetuar anotações em livro 

apropriado e proceder o atesto na nota fiscal do contratante. 

As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nas especificações e nas Normas vigentes.

A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE não diminuirá a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto à qualquer irregularidade na entrega dos materiais. 

O pagamento será efetuado por meio de processo próprio de cada compra efetuada, com base nos preços 

LICITANTE vencedora. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da 

solicitação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura.

Para emissão da nota fiscal a contratada deverá aguardar a ordem de fornecimento a ser expedido pela 

Verificar em Edital as condições rescisórias. 

O objeto deverá ser entregue de acordo com especificado em Edital; 

não cumprimento do prazo estipulado, a CONTRATADA ficará sujeita a multa conforme previsto em 

ANEXO I 
 

Descrição dos itens 

Composto de clinquer, CP II – 32, acondicionado em embalagem apropriada. Saco com 

Composto de clinquer, CP II – 32, acondicionado em embalagem apropriada. Saco com 

Pedra quebrada mecanicamente, malha 12 milímetros, ideal para uso em chapiscos e em 

Pedra quebrada mecanicamente, malha 24 milímetros, ideal para fabricação de concretos para 
variados tipo de edificação como colunas, vigas e lajes entre outras.  

tipo 01 sem barro, mistura de areia e pedra, apropriada para uso em construções. 

Massa a base de poliéster insaturado, com dióxido de Titânio, monômero de Estireno, 
entre outros, embalagem com 1 kg. Cor cinza.  

Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 
plástica e aderente, empregadas no assentamento de placas cerâmicas para revestimento, atendendo as 
normas da ABNT NBR. Acondicionada em sacos de 20 kg. 
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materiais será acompanhada e obrigatoriamente fiscalizada por um servidor devidamente indicado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura ao qual incumbirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 

À FISCALIZAÇÃO, designada pelo CONTRATANTE antes do início, competirá o controle e fiscalização da entrega 

do fornecimento, efetuar anotações em livro 

nas Normas vigentes. 

não diminuirá a responsabilidade da 

O pagamento será efetuado por meio de processo próprio de cada compra efetuada, com base nos preços 

LICITANTE vencedora. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da 

solicitação da nota fiscal devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal da Infraestrutura. 

contratada deverá aguardar a ordem de fornecimento a ser expedido pela 

não cumprimento do prazo estipulado, a CONTRATADA ficará sujeita a multa conforme previsto em 

  
Unid Quant. 

M
3
 1.000 

M³ 750 

M³ 250 

32, acondicionado em embalagem apropriada. Saco com 
Saco 15.000 

apropriada. Saco com 
Saco 5.000 

Pedra quebrada mecanicamente, malha 12 milímetros, ideal para uso em chapiscos e em 
M

3
 500 

Pedra quebrada mecanicamente, malha 24 milímetros, ideal para fabricação de concretos para 
M

3
 200 

M
3
 100 

Massa a base de poliéster insaturado, com dióxido de Titânio, monômero de Estireno, 
Quilo 30 

Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 

âmicas para revestimento, atendendo as 
Saco  1.000 
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9 

Argamassa Colante Tipo II (CII) – Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, 
plástica e aderente, empregadas no assentamento de placas cerâmicas para revestimento, atendendo as 
normas da ABNT NBR. Acondicionada em sacos de 20 kg.

10 

Argamassa Colante Tipo III (CIII) – Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 
plástica e aderente superior a tipo II (CII), indicada pa
NBR. Acondicionada em sacos de 20 kg. 

11 
Rejunte cor a escolher – Composto de cimento, areia, agregados, corantes e outros aditivos que têm por 
objetivo modificar o desempenho das juntas em diversos fatores: aderência, porosidade, resistência 
mecânica, limpabilidade, retração, absorção de água et

12 Cerâmica para Piso – Tipo A, PI 5, tamanho a escolha da administração, lisa. Cor a escolher.

13 Cerâmica para Revestimento – Tipo A, PI 4, tamanho a escolha da administração, lisa. Cor as escolher.

14 
Lajota – Em cerâmica, indicada para construção de lajes em geral, dimensões a partir de: (Altura x Largura x 
Comprimento) 7,0 x 20,0 x 25,0 cm, e peso a partir de 2,0 kg, mínima de 10 peças por metro quadrado.

15 Lajota de Eps (isopor) H7 Para Laje 100cm X 33cm X 7cm

16 
Tijolo Vazado com 06 Furos – De cerâmica, com furos semi
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 14,0 x 
19,0 cm  

17 
Tijolo Vazado com 08 Furos – De cerâmica, com furos semi
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 
19,0 cm  

17.1 

Reserva de cotas 
Tijolo Vazado com 08 Furos – De cerâmica, com furos semi
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 
19,0 cm  

18 Telha Cerâmica tipo Colonial, comprimento 44cm, rendimento de 26 telhas/m²

18.1 Telha Cerâmica tipo Colonial, comprimento 44cm, rendimento de 26 telhas/m²

19 
 

Telha Ondulada de 2,44 X 0,50 m – 
Reforçado com Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR 
15210. 

20 
Telha Ondulada de 2,44 X 1,10 m – 
Reforçado com Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR 
15210. 

21 
Telha de PVC Colonial, 2,30 x 0,88m, 4 mm espessura, fabricada 100% polietileno cor cerâmica.

22 
Cumeeira Central Colonial De PVC, 0,66 x 0,88, 4 mm 
cor cerâmica. 

23 
Kits Vedação Para Telhas Colonial em PVC, em Pcts com 20unid, composto de 20 parafusos,
20goivas,  20 anéis de vedantes e 20 anilas.

24 Elemento vazado de concreto anti-chuva 

25 Elemento vazado de concreto cobogó Taco Chinês 0,39 x 0,39 x 0,07cm

26 
 

Bloco de concreto – Em concreto, com medidas aproximadas de 14 x 19 x 39cm, de boa qualidade, ideal 
para uso na construção civil em geral. 

27 Meio fio de concreto, comprimento 1m, 30 x 15/12cm 

28 Paralelepípedo granilítico para pavimentação 12x 15 x 22 cm

29 Telha de alumínio trapezoidal e = 6 mm 

29.1 
Reserva de cotas 
Telha de alumínio trapezoidal e = 6 mm 

30 
Gelo-Baiano no formato clássico: 50cm de comprimento, 25cm de altura, 30cm de largura na base e 20cm 
no topo. 

31 Forro em PVC com Perfil e Arremate 

31.1 
Reserva de cotas 
Forro em PVC com Perfil e Arremate 

32 Anel de concreto diâmetro 800 mm de 0,50m
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Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 
plástica e aderente, empregadas no assentamento de placas cerâmicas para revestimento, atendendo as 
normas da ABNT NBR. Acondicionada em sacos de 20 kg. 

Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 
plástica e aderente superior a tipo II (CII), indicada para piso sobre piso, atendendo as normas da ABNT 

 

Composto de cimento, areia, agregados, corantes e outros aditivos que têm por 
objetivo modificar o desempenho das juntas em diversos fatores: aderência, porosidade, resistência 
mecânica, limpabilidade, retração, absorção de água etc. Embalagem de 01 kg. 

Tipo A, PI 5, tamanho a escolha da administração, lisa. Cor a escolher. 

Tipo A, PI 4, tamanho a escolha da administração, lisa. Cor as escolher.

Em cerâmica, indicada para construção de lajes em geral, dimensões a partir de: (Altura x Largura x 
Comprimento) 7,0 x 20,0 x 25,0 cm, e peso a partir de 2,0 kg, mínima de 10 peças por metro quadrado.

(isopor) H7 Para Laje 100cm X 33cm X 7cm 

De cerâmica, com furos semi-redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 14,0 x 

De cerâmica, com furos semi-redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 

De cerâmica, com furos semi-redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 

al, comprimento 44cm, rendimento de 26 telhas/m² 

Telha Cerâmica tipo Colonial, comprimento 44cm, rendimento de 26 telhas/m² 

 De fibrocimento, sem amianto, com tecnologia CRFS (Cimento 
Reforçado com Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR 

 De fibrocimento, sem amianto, com tecnologia CRFS (Cimento 
controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR 

4 mm espessura, fabricada 100% polietileno cor cerâmica. 

Cumeeira Central Colonial De PVC, 0,66 x 0,88, 4 mm espessura, fabricada 100% polietileno 

Kits Vedação Para Telhas Colonial em PVC, em Pcts com 20unid, composto de 20 parafusos, 
20goivas,  20 anéis de vedantes e 20 anilas. 

chuva 0,50 x 0,50 x 0,07cm 

Elemento vazado de concreto cobogó Taco Chinês 0,39 x 0,39 x 0,07cm 

Em concreto, com medidas aproximadas de 14 x 19 x 39cm, de boa qualidade, ideal 

Meio fio de concreto, comprimento 1m, 30 x 15/12cm ( H X L1/L2 ) 

Paralelepípedo granilítico para pavimentação 12x 15 x 22 cm 

 

 

Baiano no formato clássico: 50cm de comprimento, 25cm de altura, 30cm de largura na base e 20cm 

Anel de concreto diâmetro 800 mm de 0,50m 
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Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 

plástica e aderente, empregadas no assentamento de placas cerâmicas para revestimento, atendendo as 
Saco 500 

Produto industrial, no estado seco, composto de cimento Portland, 
agregados minerais e produtos químicos, que, quando misturado com água, forma uma massa viscosa, 

ra piso sobre piso, atendendo as normas da ABNT 
Saco 1.000 

Composto de cimento, areia, agregados, corantes e outros aditivos que têm por 
objetivo modificar o desempenho das juntas em diversos fatores: aderência, porosidade, resistência Quilo 1.000 

M
2
 2.000 

Tipo A, PI 4, tamanho a escolha da administração, lisa. Cor as escolher. M
2
 2.000 

Em cerâmica, indicada para construção de lajes em geral, dimensões a partir de: (Altura x Largura x 
Comprimento) 7,0 x 20,0 x 25,0 cm, e peso a partir de 2,0 kg, mínima de 10 peças por metro quadrado. 

Peça 10.000 

Peça 5.000 

redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 14,0 x Unidade 80.000 

redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x Unidade 60.000 

redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 

Unidade 20.00 

Unidade 75.000 

Unidade 25.000 

(Cimento 
Reforçado com Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR Unidade 500 

De fibrocimento, sem amianto, com tecnologia CRFS (Cimento 
controle de qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT NBR Unidade 500 

Unidade 300 

Unidade 300 

Pacote 100 

Unidades 1.000 

Unidades 1.000 

Em concreto, com medidas aproximadas de 14 x 19 x 39cm, de boa qualidade, ideal 
Unidade 5.000 

M 1.000 

Mil 100.000 

Unidade 375 

Unidade 125 

Baiano no formato clássico: 50cm de comprimento, 25cm de altura, 30cm de largura na base e 20cm 
Unidade 500 

M² 1.500 

M² 500 

Unidade 500 
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33 Bancada ou Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm 

33.1 
Reserva de cotas 
Bancada ou Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm 

34 Soleira de granito cor a escolher, e = 2cm

35 Caneleta pré-moldada diâmetro 300mm c/1 m

36 Caneleta pré-moldada diâmetro 400mm c /1m

37 Caneleta pré-moldada diâmetro 600mm c /1m

38 Estaca de concreto armado para cerca h= 2,50 m

39 Tubo de concreto armado diâmetro 400mm

39.1 
Reserva de cotas 
Tubo de concreto armado diâmetro 400mm

40 Tubo de concreto armado diâmetro 600mm

41 Tubo de concreto armado diâmetro 800mm

41.1 
Reserva de cotas 
Tubo de concreto armado diâmetro 800mm

42 Tubo de concreto armado diâmetro 1000mm

42.1 Tubo de concreto armado diâmetro 1000mm

 
 

Subgrupo 2 – Pintura 

Item 

1 
Cal de Pintura – Composição: oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR 
11702 da ABNT, uso interno e externo em superfícies de alvenaria. Saco com 10 kg.

1.1 
Reserva de cotas 
Cal de Pintura – Composição: oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR 
11702 da ABNT, uso interno e externo em superfícies de alvenaria. Saco com 10 kg.

2 
Corante – Tipo bisnaga indicado para tingir tinta PVA e acrílica, com resistência ao intemperismo e raios 
ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. Caixa com 12 unidades de 50 ml cada.

3 
Massa Acrílica – Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de superfícies externas, proporcionando um 
acabamento mais liso e requintado. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

4 
Massa PVA – Indicada para nivelar e corrigir imperfeiçõe
acabamento mais liso e requintado. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.

5 
Primer Anticorrosivo – Inibidor de ferrugem em metais ferrosos, indicado como fundo para o acabamento 
de esmalte. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. Galão com 3,6 litros.

6 
Solvente – Para diluir tintas a óleo e esmaltes sintéticos, e limpezas de 
ABRAFATI. Galão com 05 litros 

7 
Tinta Acrílica Semi – Brilho Branco – Indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da ABRAFATI. Galão com 3,

8 
Tinta Acrílica Semi – Brilho Branco – indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da ABRAFATI. Latão com 18 litros.

9 

Tinta Em Pó – A base de cal, com excelente cobertura e rendimento, com uma alta durabilidade, fácil 
homogeneização e secagem rápida, tem poder fungicida e bactericida, produto classificado conforme 
norma NBR – 11702 de julho de 2010 da ABNT. Composição: oxido de cálcio, magnésio, pigm
aditivos naturais. Cor azul pavão. Fardo com 10 pacotes de 02 quilos cada.

10 
Tinta Esmalte Sintético – Indicado para aplicação em superfícies de madeira, ferro, alumínio e galvanizados, 
podendo ser usado tanto interno como externo, com acabamento acetinado, fosco e brilho.  Conforme 
norma da ABRAFATI. Cores diversas. Galão 3,6 litr

11 
Tinta Látex Cor Amarela – indicada para pinturas para piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.

12 
Tinta Látex Cor Cinza –  indicada para pinturas para piso, de fácil 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros

13 
Tinta Látex Cor Branca –, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.

13.1 
Reserva de cotas 
Tinta Látex Cor Branca –, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.

14 
Tinta Látex Cor Amarela ouro –, indicada para pinturas em reboco, de fácil 
acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.
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Bancada ou Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm  

Bancada ou Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm  

de granito cor a escolher, e = 2cm 

moldada diâmetro 300mm c/1 m 

moldada diâmetro 400mm c /1m 

moldada diâmetro 600mm c /1m 

h= 2,50 m 

Tubo de concreto armado diâmetro 400mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 400mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 600mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 800mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 800mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 1000mm 

Tubo de concreto armado diâmetro 1000mm 

Descrição 

Composição: oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR 
11702 da ABNT, uso interno e externo em superfícies de alvenaria. Saco com 10 kg. 

oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR 
11702 da ABNT, uso interno e externo em superfícies de alvenaria. Saco com 10 kg. 

Tipo bisnaga indicado para tingir tinta PVA e acrílica, com resistência ao intemperismo e raios 
ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. Caixa com 12 unidades de 50 ml cada.

Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de superfícies externas, proporcionando um 
acabamento mais liso e requintado. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.  

Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de superfícies internas, proporcionando um 
acabamento mais liso e requintado. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Inibidor de ferrugem em metais ferrosos, indicado como fundo para o acabamento 
de esmalte. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. Galão com 3,6 litros. 

Para diluir tintas a óleo e esmaltes sintéticos, e limpezas de equipamentos. Conforme norma da 

Indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da ABRAFATI. Galão com 3,6 litros 

indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da ABRAFATI. Latão com 18 litros. 

com excelente cobertura e rendimento, com uma alta durabilidade, fácil 
homogeneização e secagem rápida, tem poder fungicida e bactericida, produto classificado conforme 

11702 de julho de 2010 da ABNT. Composição: oxido de cálcio, magnésio, pigm
aditivos naturais. Cor azul pavão. Fardo com 10 pacotes de 02 quilos cada. 

Indicado para aplicação em superfícies de madeira, ferro, alumínio e galvanizados, 
podendo ser usado tanto interno como externo, com acabamento acetinado, fosco e brilho.  Conforme 
norma da ABRAFATI. Cores diversas. Galão 3,6 litros.  

indicada para pinturas para piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

indicada para pinturas para piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros 

, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo 
acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 
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M² 150 

M² 50 

m 100 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 375 

Unidade 125 

Unidade 500 

Unidade 375 

Unidade 125 

Unidade 375 

Unidade 125 

  
  

Unid Quant. 

Composição: oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR – 
Saco 11.250 

oxido de cálcio, magnésio e aditivos naturais, classificados na norma da NBR – Saco 3.750 

Tipo bisnaga indicado para tingir tinta PVA e acrílica, com resistência ao intemperismo e raios 
ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. Caixa com 12 unidades de 50 ml cada. 

Caixa 50 

Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de superfícies externas, proporcionando um 
Latão 600 

s de superfícies internas, proporcionando um 
Latão 800 

Inibidor de ferrugem em metais ferrosos, indicado como fundo para o acabamento 
Galão 50 

equipamentos. Conforme norma da 
Galão 100 

Indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
Galão 300 

indicada para superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
Latão 500 

com excelente cobertura e rendimento, com uma alta durabilidade, fácil 
homogeneização e secagem rápida, tem poder fungicida e bactericida, produto classificado conforme 

11702 de julho de 2010 da ABNT. Composição: oxido de cálcio, magnésio, pigmentos e 
Fardo 50 

Indicado para aplicação em superfícies de madeira, ferro, alumínio e galvanizados, 
podendo ser usado tanto interno como externo, com acabamento acetinado, fosco e brilho.  Conforme Galão 1.000 

indicada para pinturas para piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Latão 100 

aplicação, finíssimo acabamento. 
Latão 100 

, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Latão 750 

, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. Latão 250 

aplicação, finíssimo 
Latão 750 
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14.1 
Reserva de cotas 
Tinta Látex Cor Amarela ouro –, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo 
acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 

15 
Tinta Seladora – Indicada para superfícies internas, não molháveis de madeira. Conforme norma da 
ABRAFATI. Galão com 3,6 litros. 

16 Thinner – Lata de 5 Litros de 1ª Linha  

17 
Verniz – Com filtro solar, indicado para madeira, proporcionando excelente resistência ao intemperismo 
natural e aos raios ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Galão 3,6 litros. 

18 Brocha – Ideal para caiação, em PVC preto com cabo e 

19 Desempenadeira – Em aço com cabo, tamanho padrão 8 mm.

20 Espátula – Em aço com cabo, tamanho 3’’. 

21 Fita Crepe – Tamanho: 18 cm x 50 m, cor branca. 

22 

Lixa Ferro – Folha, tamanho padrão, com costado de pano, usada em lixamento de ferro e metais em geral, 
com uma variedade de grãos que permite desde o desbaste mais pesado até o acabamento e preparação 
para posteriores pinturas, pode ser aplicada tanto em 
Indicada para remoção de tintas, desbaste de massas plásticas (rápidas e poliéster), preparação e 
nivelamento de superfícies. 

23 

Lixa para Parede e Madeira – Folha, tamanho padrão, lixa com costado
lixamento de paredes preparando-as para pintura, lixamento de madeiras e uso geral. Oferecendo alto 
rendimento na remoção de imperfeições e alinhamento da massa corrida. Com variedades de grãos 
permitindo uma grande redução das imperfeições e um acabamento excelente para pinturas posteriores. 
Podendo ser utilizada tanto em lixamento manual quanto com máquinas portáteis.

24 Rolo de Espuma de 05 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes.

25 Rolo de Espuma de 09 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes.

26 Rolo de Espuma de 23 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes.

27 Rolo de Lã de 05 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo.

28 Rolo de Lã de 09 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo.

29 Rolo de Lã de 15 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo.

30 Rolo de Lã de 23 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo.

31 Trincha de 1” – Trincha com cerdas brancas, extra

32 Trincha de 2” – Trincha com cerdas brancas, extra

33 Trincha de 3” – Trincha com cerdas brancas, extra

 
 

Subgrupo 3 – Ferramentas 

Item 

1 
Broca 1/4 – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões a

2 

Broca 10 mm – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos,
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 09 cm e peso de 90 g. 

3 

Broca 12 mm – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos,
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 15,0 cm e peso de 150 g. 

4 

Broca 3/8 – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 11 cm e peso de 100 
g.  

5 

Broca 5/16 – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões

6 
Broca 6 mm – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões 
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, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo 
acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Indicada para superfícies internas, não molháveis de madeira. Conforme norma da 

Com filtro solar, indicado para madeira, proporcionando excelente resistência ao intemperismo 
natural e aos raios ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Galão 3,6 litros.  

Ideal para caiação, em PVC preto com cabo e nylon, dimensões aproximadas 18 x 8 cm. 

Em aço com cabo, tamanho padrão 8 mm. 

Em aço com cabo, tamanho 3’’.  

Tamanho: 18 cm x 50 m, cor branca.  

Folha, tamanho padrão, com costado de pano, usada em lixamento de ferro e metais em geral, 
com uma variedade de grãos que permite desde o desbaste mais pesado até o acabamento e preparação 
para posteriores pinturas, pode ser aplicada tanto em lixamento manual quanto com máquinas portáteis. 
Indicada para remoção de tintas, desbaste de massas plásticas (rápidas e poliéster), preparação e 

Folha, tamanho padrão, lixa com costado de papel leve para aplicação no 
as para pintura, lixamento de madeiras e uso geral. Oferecendo alto 

rendimento na remoção de imperfeições e alinhamento da massa corrida. Com variedades de grãos 
das imperfeições e um acabamento excelente para pinturas posteriores. 

Podendo ser utilizada tanto em lixamento manual quanto com máquinas portáteis. 

Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes. 

Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes. 

Rolos econômicos de espuma poliéster, resistentes a solventes. 

pele de carneiro de alta qualidade, com cabo. 

Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo. 

Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo. 

Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com cabo. 

Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um ótimo acabamento. 

Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um ótimo acabamento. 

Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um ótimo acabamento. 

DESCRIÇÃO DO LOTE 01 

Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 20 g. 

Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos, azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 09 cm e peso de 90 g.  

Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos, azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 15,0 cm e peso de 150 g.  

Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
o parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 11 cm e peso de 100 

Confeccionada em aço ultra-resistente00, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 11 cm e peso de 40 g. 

Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 08 cm e peso de 20 g. 
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, indicada para pinturas em reboco, de fácil aplicação, finíssimo Latão 250 

Indicada para superfícies internas, não molháveis de madeira. Conforme norma da 
Galão 50 

Lata 500 

Com filtro solar, indicado para madeira, proporcionando excelente resistência ao intemperismo 
Galão 50 

Unidade 300 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Folha, tamanho padrão, com costado de pano, usada em lixamento de ferro e metais em geral, 
com uma variedade de grãos que permite desde o desbaste mais pesado até o acabamento e preparação 

lixamento manual quanto com máquinas portáteis. 
Indicada para remoção de tintas, desbaste de massas plásticas (rápidas e poliéster), preparação e 

Folha 300 

de papel leve para aplicação no 
as para pintura, lixamento de madeiras e uso geral. Oferecendo alto 

rendimento na remoção de imperfeições e alinhamento da massa corrida. Com variedades de grãos 
das imperfeições e um acabamento excelente para pinturas posteriores. 

Folha 500 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 100 

Unidade 500 

Unidade 100 

Unidade 200 

Unidade 200 

  
  

Unid Quant. 

resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

partir de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 20 g.  
Unidade 50 

resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Unidade 50 

resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Unidade 50 

resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
o parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

para furação em ferros e madeiras. Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 11 cm e peso de 100 
Unidade 50 

resistente00, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

a partir de: Comprimento de corpo de 11 cm e peso de 40 g.  
Unidade 50 

resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

a partir de: Comprimento de corpo de 08 cm e peso de 20 g.  
Unidade 50 
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7 

Broca 8 mm – Confeccionada em aço ultra
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos, 
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 90 g. 

8 
Arco de Serra – Em ferro, com cabo para maior desempenho do trabalho, arco ajustável, tencionado com 
porca borboleta. 

9 

Cavadeira – Em aço, lâmina resistente de boa qualidade, espessura mínima de 1,5 mm, com cabo de 
comprimento mínimo de 1,00 m, com duplo parafuso para fixação do cabo a pá, com batente que 
impossibilita o choque entre as mãos do usuário. Ferramenta ideal para abertura de buracos em solo de 
terra, saibro, e outros. 

10 
Colher de Pedreiro – Em aço de ótima qualidade, solda robotizada, modelo canto redondo, cabo de 
madeira para maior praticidade no manuseio.

11 
Enxada – Tipo larga, em aço, com cabo de madeira, com olho redondo. Peso da enxada a partir de 1,0 kg, e 
medidas a partir de (LxP) – 20 cm x 22 cm. Comprimento do cabo a partir de 1,30 m.

12 Marreta de 1 Kg – Em aço forjado com cabo de 

13 Marreta de 0,5 Kg – Em aço forjado com cabo de madeira.

14 Martelo – Em aço de ótima qualidade, com cabo de madeira boa/nobre, polido. Tamanho médio. 

15 
Pá de Bico – Em aço, com lâmina de espessura mínima de
com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração Municipal. 
Comprimento do cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a partir de (CxL) 

16 
Pá Quadrada – Em aço, com lâmina de espessura mínima de 1,7 mm de ótima qualidade, com cabo de 
madeira com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração 
Municipal. Comprimento do cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a par

17 
Picareta – Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com perfeito 
alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 15 mm, da ponta 15 mm e 
comprimento da pá a ponta de 500 mm, peso a partir de 2,5 kg.

18 
Picareta Chibanca – Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com 
perfeito alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 100 mm, da ponta 
10 mm e comprimento da pá a ponta de 380 mm, peso a partir de 2,00 kg.

19 
Serrote – Lâmina em aço, cabo de madeira, dentes travados, media de 7 dentes por polegada. Tamanho de 
18’’. 

20 
Talhadeira – Em aço de ótima qualidade, maciça, com três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar 
concreto, pisos, paredes e reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm.

21 
Linha para Pedreiro – Em náilon 100% polipropileno, espessura de 0,8 mm, lisa, acondicionada em rolo com 
100 m. 

22 
Ponteiro – Em aço maciço, com três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar concreto, pisos, 
paredes e reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm.

23 Prumo de Pedreiro – Corpo em aço, calço guia de madeira, cordão de náilon, peso a 

24 Régua para Pedreiro – Em aço, reta, com comprimento a partir de 1,00 m.

25 
Trena – Fita em aço temperado, medidas em milímetros e polegadas, na cor amarela, corpo em plástico, 
com trava para fixar a fita métrica, cinta para facilitar o transporte, freio duplo, comprimento da fita de 5 
metros.  

26 
Trena Longa – Fita em fibra de vidro, com 50 metros de comprimento, escala de medidas em milímetros e 
polegadas, caixa em plástico reforçado, com manivela de retorno. Largura da fita de aproximadamente 13 
mm. 

27 
Balde de Plástico para Construção – Em polietileno de 
partir de 4,0 mm, capacidade para 12 litros. Cor preta.

28 
Câmara de Ar – Em borracha vulcanizada, ideal para pneu de carro de mão para construção. Dimensões de 
3,25’’X 8’’. 

29 
Carro de Mão – Para pedreiro, caçamba metálica, com capacidade mínima de 56 litros, chapa mínima de 
25’’(0,45 mm) de espessura, com roda, pneu e câmara de ar de 3.25’’X 8’’. Cor a escolha da Administração 
Municipal.  

30 
Carrinho de Mão Extra forte com Caçamba Extra forte Metálica Cinza 65 L, Braço Metálico e Pneu com 
Câmara 
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Confeccionada em aço ultra-resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 
para furação em paredes de concretos, pisos, azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Dimensões a partir de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 90 g.  

ITEM 

Em ferro, com cabo para maior desempenho do trabalho, arco ajustável, tencionado com 

Em aço, lâmina resistente de boa qualidade, espessura mínima de 1,5 mm, com cabo de 
comprimento mínimo de 1,00 m, com duplo parafuso para fixação do cabo a pá, com batente que 

do usuário. Ferramenta ideal para abertura de buracos em solo de 

Em aço de ótima qualidade, solda robotizada, modelo canto redondo, cabo de 
madeira para maior praticidade no manuseio. 

Tipo larga, em aço, com cabo de madeira, com olho redondo. Peso da enxada a partir de 1,0 kg, e 
20 cm x 22 cm. Comprimento do cabo a partir de 1,30 m. 

Em aço forjado com cabo de madeira. 

Em aço forjado com cabo de madeira. 

Em aço de ótima qualidade, com cabo de madeira boa/nobre, polido. Tamanho médio.  

Em aço, com lâmina de espessura mínima de 2 mm de ótima qualidade, com cabo de madeira 
com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração Municipal. 
Comprimento do cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a partir de (CxL) – 30 cm x 25 cm. 

Em aço, com lâmina de espessura mínima de 1,7 mm de ótima qualidade, com cabo de 
madeira com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração 
Municipal. Comprimento do cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a partir de (CxL) – 30 cm x 25 cm.

Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com perfeito 
alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 15 mm, da ponta 15 mm e 

pá a ponta de 500 mm, peso a partir de 2,5 kg. 

Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com 
perfeito alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 100 mm, da ponta 
10 mm e comprimento da pá a ponta de 380 mm, peso a partir de 2,00 kg. 

Lâmina em aço, cabo de madeira, dentes travados, media de 7 dentes por polegada. Tamanho de 

Em aço de ótima qualidade, maciça, com três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar 
paredes e reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm.

Em náilon 100% polipropileno, espessura de 0,8 mm, lisa, acondicionada em rolo com 

três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar concreto, pisos, 
paredes e reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm. 

Corpo em aço, calço guia de madeira, cordão de náilon, peso a partir de 500 g.

Em aço, reta, com comprimento a partir de 1,00 m. 

Fita em aço temperado, medidas em milímetros e polegadas, na cor amarela, corpo em plástico, 
com trava para fixar a fita métrica, cinta para facilitar o transporte, freio duplo, comprimento da fita de 5 

fibra de vidro, com 50 metros de comprimento, escala de medidas em milímetros e 
polegadas, caixa em plástico reforçado, com manivela de retorno. Largura da fita de aproximadamente 13 

Em polietileno de alta densidade, alça em aço galvanizado, espessura a 
partir de 4,0 mm, capacidade para 12 litros. Cor preta. 

Em borracha vulcanizada, ideal para pneu de carro de mão para construção. Dimensões de 

Para pedreiro, caçamba metálica, com capacidade mínima de 56 litros, chapa mínima de 
25’’(0,45 mm) de espessura, com roda, pneu e câmara de ar de 3.25’’X 8’’. Cor a escolha da Administração 

forte com Caçamba Extra forte Metálica Cinza 65 L, Braço Metálico e Pneu com 
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resistentes, com alta qualidade, composto de canais helicoidais 
tipo parafuso, que facilitam a saída de materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma DIN, ideal 

azulejos, e materiais de alvenaria em geral, com ponta vídea. 
Unidade 50 

Em ferro, com cabo para maior desempenho do trabalho, arco ajustável, tencionado com 
Unidade 100 

Em aço, lâmina resistente de boa qualidade, espessura mínima de 1,5 mm, com cabo de 
comprimento mínimo de 1,00 m, com duplo parafuso para fixação do cabo a pá, com batente que 

do usuário. Ferramenta ideal para abertura de buracos em solo de 
Unidade 50 

Em aço de ótima qualidade, solda robotizada, modelo canto redondo, cabo de 
Unidade 50 

Tipo larga, em aço, com cabo de madeira, com olho redondo. Peso da enxada a partir de 1,0 kg, e 
Unidade 100 

Unidade 20 

Unidade 20 

 Unidade 20 

2 mm de ótima qualidade, com cabo de madeira 
com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração Municipal. Unidade 200 

Em aço, com lâmina de espessura mínima de 1,7 mm de ótima qualidade, com cabo de 
madeira com uma peça na extremidade superior em forma de D ou Y, a escolha da Administração 

30 cm x 25 cm. 
Unidade 200 

Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com perfeito 
alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 15 mm, da ponta 15 mm e Unidade 50 

Em aço, forjada, com cabo de madeira com comprimento mínimo de 90 cm, com 
perfeito alinhamento ente a pá, o olho e a ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 100 mm, da ponta Unidade 25 

Lâmina em aço, cabo de madeira, dentes travados, media de 7 dentes por polegada. Tamanho de 
Unidade 20 

Em aço de ótima qualidade, maciça, com três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar 
paredes e reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm. 

Unidade 50 

Em náilon 100% polipropileno, espessura de 0,8 mm, lisa, acondicionada em rolo com 
Unidade 20 

três áreas cabeça, corpo e ponta, ideal para quebrar concreto, pisos, 
Unidade 50 

partir de 500 g. Unidade 20 

Unidade 40 

Fita em aço temperado, medidas em milímetros e polegadas, na cor amarela, corpo em plástico, 
com trava para fixar a fita métrica, cinta para facilitar o transporte, freio duplo, comprimento da fita de 5 Unidade 20 

fibra de vidro, com 50 metros de comprimento, escala de medidas em milímetros e 
polegadas, caixa em plástico reforçado, com manivela de retorno. Largura da fita de aproximadamente 13 Unidade 5 

alta densidade, alça em aço galvanizado, espessura a 
Unidade 100 

Em borracha vulcanizada, ideal para pneu de carro de mão para construção. Dimensões de 
Unidade 500 

Para pedreiro, caçamba metálica, com capacidade mínima de 56 litros, chapa mínima de 
25’’(0,45 mm) de espessura, com roda, pneu e câmara de ar de 3.25’’X 8’’. Cor a escolha da Administração Unidade 100 

forte com Caçamba Extra forte Metálica Cinza 65 L, Braço Metálico e Pneu com 
Unidade 100 
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31 
Pneu completo para Carro de Mão – Composto por uma roda de ferro, um pneu e uma câmara de ar de 
borracha vulcanizada e tamanho de 3,25’’X 8’’.

32 
Disco de Corte – Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 03 mm, tamanho 
07, ideal para cortar metais. 

33 
Disco de Desbaste – Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 06 mm, 
tamanho 07, ideal para desbaste em metais.

34 
 

Lâmina para Arco de Serra – Bimetal (alta flexibilidade e alta resistência ao desgaste), comprimento de 12’’ 
(30 cm) e largura mínima de ½’’, media de 18 dentes por polegada. 

35 Luva de  borracha Cano Curto para gari  

36 Luva de borracha Cano Longo para gari –

37 Luva raspa Cano Curto pedreiro –  

38 Luva raspa Cano Longo pedreiro–  

39 Corrente – Galvanizada a fogo, elo longo, 

40 

Lubrificante em Spray – Composto por óleo lubrificante vegetal, aditivos, essência, entre outras 
substancias, indicado para lubrificar, desengripar, repelir umidade, como anti
como: fechaduras, chaves, ferramentas, entre outros. Acondicionado em embalagem apropriada com 300 
ml. 

41 
Eletrodo Rutílico – Revestido, composto de dióxido de Titânio (rutilo 
alto rendimento, ideal para soldagem em várias posições em chapas finas de aço carbono. Espessura 
mínima de 2,5 mm. 

42 
Caixa para Ferramentas – Em polipropileno, ideal para guardar ferramentas em geral, com fecho e pega 
mão. Dimensões a partir de (LxAxP) – 40 cm x 20 cm x 20 cm. Cor a escolha da Administração Municipal.

43 
Arruela de Borracha – Ideal para pregos telheiros, usada para evitar infiltração de telhado com telhas de 
fibrocimento, diâmetro mínimo de 14 mm. 

44 
Arruela de Ferro – Indicada para fixação em telhados de telha de fibrocimento, em formato circular 
côncavo. 

45 Arruela para Parafuso 3/8 – Galvanizada a fogo.

46 
Haste para Telha – Em aço, reta, comprimento de 40 cm, espessura de ¼’’, sendo roscável em uma das 
extremidades, apropriado para fixação de telhas de Fibrocimento.

47 Passa Fio de PVC 20 m. 

48 
Plaina Manual Profissional nº 04 – Cepilho, com base lisa, cabo de madeira ou de plástico ABS de alta 
resistência, dimensões da base a partir de: 60 mm x 245 mm e largura da lâmina 50 mm.

49 Porca para Haste – Em aço, rosqueada, ideal para haste de ¼’’para Telha de Fibrocimento.

50 Porca para Parafuso de 3/8 – Galvanizado.

51 Porta Cadeado 3’’ – Zincado, com parafusos.

52 Cadeado 20 mm – Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão.

53 Cadeado 25 mm – Corpo em latão e haste 

54 Cadeado 30 mm – Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão.

55 Cadeado 35 mm – Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão.

56 Cadeado 40 mm – Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão.

57 
Dobradiça de 4’’ – Zincada, com 08 furos, sendo 04 em cada asa, com seus respectivos parafusos. Ideal para 
cancelas, portões pesados. 

58 
Dobradiça de Pino Solto de 2,5’’ – Zincada, com 06 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg.

59 
Dobradiça de Pino Solto de 2’’ – Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg.

60 
Dobradiça de Pino Solto de 3,5’’ – Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg.

61 
Dobradiça de Pino Solto de 3’’ – Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg.

62 

Fechadura Comum para Porta – Em zomac
de 40 mm, composta por cilindro normal, com maquina de fechadura, contra
maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves (mínima 02). Indicado para uso externo
possível fechar tanto por fora quanto por dentro. Cor inox. Garantia mínima de 01 ano.

63 

Fechadura para Porta – Em zomac (maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida mínima de 40 
mm, composta por cilindro normal, com maquina de 
em forma de L, medindo aproximadamente 40 mm x 80 mm, parafusos, pino e chaves (mínima 02). 
Indicado para uso externo sendo possível fechar tanto por fora quanto por dentro. Cor inox. Garantia 
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Composto por uma roda de ferro, um pneu e uma câmara de ar de 
borracha vulcanizada e tamanho de 3,25’’X 8’’. 

Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 03 mm, tamanho 

Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 06 mm, 
ideal para desbaste em metais. 

Bimetal (alta flexibilidade e alta resistência ao desgaste), comprimento de 12’’ 
(30 cm) e largura mínima de ½’’, media de 18 dentes por polegada.  

 

–  

Galvanizada a fogo, elo longo, espessura de 11 mm, com carga de ruptura mínima de 4.500 kgf.

Composto por óleo lubrificante vegetal, aditivos, essência, entre outras 
substancias, indicado para lubrificar, desengripar, repelir umidade, como anti-ferrugem de materiais, tais 
como: fechaduras, chaves, ferramentas, entre outros. Acondicionado em embalagem apropriada com 300 

Revestido, composto de dióxido de Titânio (rutilo – TiO2) e Potássio, em cordões lisos de 
rendimento, ideal para soldagem em várias posições em chapas finas de aço carbono. Espessura 

Em polipropileno, ideal para guardar ferramentas em geral, com fecho e pega 
40 cm x 20 cm x 20 cm. Cor a escolha da Administração Municipal.

Ideal para pregos telheiros, usada para evitar infiltração de telhado com telhas de 
fibrocimento, diâmetro mínimo de 14 mm.  

Indicada para fixação em telhados de telha de fibrocimento, em formato circular 

Galvanizada a fogo. 

Em aço, reta, comprimento de 40 cm, espessura de ¼’’, sendo roscável em uma das 
extremidades, apropriado para fixação de telhas de Fibrocimento. 

Cepilho, com base lisa, cabo de madeira ou de plástico ABS de alta 
resistência, dimensões da base a partir de: 60 mm x 245 mm e largura da lâmina 50 mm. 

Em aço, rosqueada, ideal para haste de ¼’’para Telha de Fibrocimento. 

Galvanizado. 

Zincado, com parafusos. 

Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão. 

Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão. 

Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão. 

Corpo em latão e haste em aço, com 02 chaves em latão. 

haste em aço, com 02 chaves em latão. 

Zincada, com 08 furos, sendo 04 em cada asa, com seus respectivos parafusos. Ideal para 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg. 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg. 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg. 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos
parafusos. Ideal para portas de até 50 kg. 

Em zomac (maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida mínima 
de 40 mm, composta por cilindro normal, com maquina de fechadura, contra-testa, espelho, cilindros, 
maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves (mínima 02). Indicado para uso externo
possível fechar tanto por fora quanto por dentro. Cor inox. Garantia mínima de 01 ano. 

Em zomac (maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida mínima de 40 
mm, composta por cilindro normal, com maquina de fechadura, contra-testa, espelho, cilindros, maçanetas 
em forma de L, medindo aproximadamente 40 mm x 80 mm, parafusos, pino e chaves (mínima 02). 
Indicado para uso externo sendo possível fechar tanto por fora quanto por dentro. Cor inox. Garantia 
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Composto por uma roda de ferro, um pneu e uma câmara de ar de 
Unidade 200 

Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 03 mm, tamanho 
Unidade 150 

Fabricado em abrasivos de ótima qualidade, com espessura mínima de 06 mm, 
Unidade 20 

Bimetal (alta flexibilidade e alta resistência ao desgaste), comprimento de 12’’ 
Unidade 50 

Unidade 1.000 

Unidade 500 

Unidade 100 

Unidade 100 

espessura de 11 mm, com carga de ruptura mínima de 4.500 kgf. Quilo 200 

Composto por óleo lubrificante vegetal, aditivos, essência, entre outras 
ugem de materiais, tais 

como: fechaduras, chaves, ferramentas, entre outros. Acondicionado em embalagem apropriada com 300 
Unidade 20 

) e Potássio, em cordões lisos de 
rendimento, ideal para soldagem em várias posições em chapas finas de aço carbono. Espessura Quilo 50 

Em polipropileno, ideal para guardar ferramentas em geral, com fecho e pega 
40 cm x 20 cm x 20 cm. Cor a escolha da Administração Municipal. 

Unidade 10 

Ideal para pregos telheiros, usada para evitar infiltração de telhado com telhas de 
Unidade 50 

Indicada para fixação em telhados de telha de fibrocimento, em formato circular 
Unidade 50 

Unidade 50 

Em aço, reta, comprimento de 40 cm, espessura de ¼’’, sendo roscável em uma das 
Unidade 200 

Unidade 10 

Cepilho, com base lisa, cabo de madeira ou de plástico ABS de alta 
Unidade 5 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Zincada, com 08 furos, sendo 04 em cada asa, com seus respectivos parafusos. Ideal para 
Unidade 50 

furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
Kit 100 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
Kit 50 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
Kit 50 

Zincada, com 06 furos, sendo 03 em cada asa, com seus respectivos 
Kit 50 

(maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida mínima 
testa, espelho, cilindros, 

maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves (mínima 02). Indicado para uso externo sendo 
Unidade 500 

Em zomac (maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida mínima de 40 
testa, espelho, cilindros, maçanetas 

em forma de L, medindo aproximadamente 40 mm x 80 mm, parafusos, pino e chaves (mínima 02). 
Indicado para uso externo sendo possível fechar tanto por fora quanto por dentro. Cor inox. Garantia 

Unidade 500 
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mínima de 01 ano. 

64 

Fechadura para Porta de Banheiro – Em zomac
mínima de 40 mm, composta por cilindro normal, com maquina de fechadura, contra
cilindros, maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves. Indicado para uso interno sendo 
possível fechar apenas por dentro. Cor inox. Garantia mínima de 01 ano.

65 Ferrolho Chato de 3’’ – Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte. 

66 Ferrolho Chato de 4’’ – Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte.

67 Ferrolho Roliço de 3’’ – Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte. 

68 Ferrolho Roliço de 4’’ – Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte.

69 Ferrolho Tarjeta de 2’’ – Zincado, completo, com 

70 Rebitadeira – Manual, com adaptadores para tamanhos diversos de rebites. 

71 Rebite – Em alumínio, com pino, diâmetro da cabeça 3,2 mm e altura da cabeça a partir de 10 mm.

72 

Serra Circular – Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 7.700 rpm, com punho de 
borracha para mais segurança, com botão trava para substituição da serra. Ideal para cortes em madeiras. 
Profundidade de corte a partir de: 60 mm (ângulo de 90º) 
Garantia mínima de 01 ano.  

73 
Serra Mármore – Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 12.000 rpm, com disco de corte 
de diâmetro 110 mm, com punho para melhor desenvolvimento do traba
mínimo de 2,5 kg. Garantia mínima de 01 ano. 

74 
Serra Tico-Tico Profissional – Potência mínima de 750 W, com capacidade mínima de corte: madeira 140 
mm, alumínio 15 mm e aço 08 mm. Com lâmina de serra, guarda de proteção, e demais acessórios 
necessários. Bivolt ou 220 V. 

75 
Alisares – De madeira, medidas a parti de: largura de 3,5 cm e espessura de 1,5 cm. Ideal para forras de 
portas e janelas. 

76 Caibro Serrado – De maçaranduba   

77 Prancha de madeira  de 6 X 25 cm – De madeira mista. 

78 Pranchão de madeira de  8 X 30 cm – De madeira mista.

79 Linha de madeira massaranduba 3 x 4"  

79.1 
Reserva de cotas 
Linha de madeira massaranduba 3 x 4"  

80 Linha de madeira massaranduba 3 x 5"  

81 Linha de madeira massaranduba 3 x 6"  

81.1 
Reserva de cotas 
Linha de madeira massaranduba 3 x 6"  

82 Ripa – Em madeira mista, medido 2 x 5 cm.

82.1 
Reserva de cotas 
Ripa – Em madeira mista, medido 2 x 5 cm.

83 Porta Comum de Almofada 60 X 210 cm 

84 Porta Comum de Almofada 70 X 210 cm 

85 Porta Comum de Almofada 80 X 210 cm 

86 Porta lisa semi oca – Madeira mixa 60 X 

87 Porta lisa semi oca – Madeira mixa 70 X 210 cm

88 Porta lisa semi oca – Madeira mixa 80 X 210 cm

89 Porta lisa semi oca – Madeira mixa 90 X 210 cm

89.1 
Reserva de cotas 
Porta lisa semi oca – Madeira mixa 90 X 210 cm

90 Janela Esquadria de Alumínio 1,20x1,00 m 

91 Janela Esquadria de Alumínio 1,40 x 1,00 m 

92 Porta Esquadria de Alumínio 80 X 2,10 cm 

93 Porta Esquadria de Alumínio 90 X 2,10 cm 

94 Porta Esquadria de Alumínio 100 X 2,10 cm

95 Porta Esquadria de Alumínio 120 X 2,10 cm

96 Portão de Alumínio 1,50m x 2,10m 

97 Portão de Alumínio 2,00m x 2,20m 

98 Janela de madeira de 1,00 x 1,00 cm –em ótimo acabamento.  
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Em zomac (maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida 
mínima de 40 mm, composta por cilindro normal, com maquina de fechadura, contra-testa, espelho, 
cilindros, maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves. Indicado para uso interno sendo 

vel fechar apenas por dentro. Cor inox. Garantia mínima de 01 ano. 

Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte.  

Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte. 

Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte.  

Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte. 

Zincado, completo, com parafusos e peça de suporte. 

Manual, com adaptadores para tamanhos diversos de rebites.  

Em alumínio, com pino, diâmetro da cabeça 3,2 mm e altura da cabeça a partir de 10 mm.

Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 7.700 rpm, com punho de 
borracha para mais segurança, com botão trava para substituição da serra. Ideal para cortes em madeiras. 
Profundidade de corte a partir de: 60 mm (ângulo de 90º) e 40 mm (ângulo de 45º). Sendo Bivolt ou 220 V. 

Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 12.000 rpm, com disco de corte 
de diâmetro 110 mm, com punho para melhor desenvolvimento do trabalho. Sendo Bivolt ou 220 V. Peso 
mínimo de 2,5 kg. Garantia mínima de 01 ano.  

Potência mínima de 750 W, com capacidade mínima de corte: madeira 140 
mm, alumínio 15 mm e aço 08 mm. Com lâmina de serra, guarda de proteção, e demais acessórios 

ira, medidas a parti de: largura de 3,5 cm e espessura de 1,5 cm. Ideal para forras de 

De madeira mista.  

De madeira mista. 

 

 

 

 

 

Em madeira mista, medido 2 x 5 cm. 

Em madeira mista, medido 2 x 5 cm. 

Comum de Almofada 60 X 210 cm – De ótima qualidade. 

Porta Comum de Almofada 70 X 210 cm – De ótima qualidade. 

Porta Comum de Almofada 80 X 210 cm – De ótima qualidade. 

Madeira mixa 60 X 210 cm 

Madeira mixa 70 X 210 cm 

Madeira mixa 80 X 210 cm 

Madeira mixa 90 X 210 cm 

Madeira mixa 90 X 210 cm 

Janela Esquadria de Alumínio 1,20x1,00 m  

Janela Esquadria de Alumínio 1,40 x 1,00 m  

Porta Esquadria de Alumínio 80 X 2,10 cm  

Porta Esquadria de Alumínio 90 X 2,10 cm  

Porta Esquadria de Alumínio 100 X 2,10 cm 

Porta Esquadria de Alumínio 120 X 2,10 cm 

em ótimo acabamento.   
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(maçaneta) e aço inox (espelho), maquina com medida 
testa, espelho, 

cilindros, maçanetas em formas cilíndricas, parafusos, pino e chaves. Indicado para uso interno sendo 
Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 5 

 Caixa 20 

Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 7.700 rpm, com punho de 
borracha para mais segurança, com botão trava para substituição da serra. Ideal para cortes em madeiras. 

e 40 mm (ângulo de 45º). Sendo Bivolt ou 220 V. 
Unidade 5 

Potência mínima de 1.100 Watt, com rotação mínima de 12.000 rpm, com disco de corte 
lho. Sendo Bivolt ou 220 V. Peso Unidade 5 

Potência mínima de 750 W, com capacidade mínima de corte: madeira 140 
mm, alumínio 15 mm e aço 08 mm. Com lâmina de serra, guarda de proteção, e demais acessórios Unidade 5 

ira, medidas a parti de: largura de 3,5 cm e espessura de 1,5 cm. Ideal para forras de 
Jogo 500 

Metro 5.000 

Metros 200 

Metros 200 

Metros  750 

Metros  250 

Metros  1.000 

Metros  750 

Metros  250 

Metros 7.500 

Metros 250.000 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 500 

Unidade 375 

Unidade 125 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 
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99 Janela de madeira de 1,20 x 1,00 cm –em ótimo acabamento.  

100 Janela de madeira de 1,40 x 1,00 cm –em ótimo acabamento.  

101 Janela de madeira de 2,00 x 1,00 cm –em ótimo acabamento.  

102 Tábua de Madeira para Construção –Mixta, com espessura mínima de 30 mm, largura mínima de 30 cm 

103 Porta Comum de Ficha 80 X 210 cm – De ótima qualidade.

104 Compensado de 4 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

105 Compensado de 6 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

106 Compensado de 10 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

107 Compensado de 15 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

108 Maderit de 4 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

109 Maderit de 6 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

110 Maderit de 10 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

111 Maderit de 15 mm ( 1,60 x 2,20 ) 

112 Forras 2,10 x 0,80 x 0,14 (mista) 

113 Forras 2,10 x 0,80 x 0,14 (maçaranduba )

114 Tesoura para Grama 

115 Bota de borracha cano longo 7 léguas Nº: 38 a 42

116 Bota em Couro sem Cadarço n° 38 ao 42

117 Bota Preta de Borracha Cano Longo Nº: 38 a 42

118 Bota Preta de Borracha Cano Médio Nº: 38 

119 BOTA GONEW CLIMB  nº 38 a 42 

120 Capa para Chuva Tamanho Grande nas cores amarela

121 Capacete 

122 Máscara Anti Poeira Descartáveis 

123 Óculos de Proteção para Construção Civil Lentes 

124 Óculos de Proteção para Soldador 

125 Arame galvanizado BWG 14,  D= 2,11 MM (0,026 KG/M)

126 Arame galvanizado 16 BWG, 1,65MM (0,0166 KG/M)

127 Arame galvanizado 18 BWG, 1,24MM (0,009 KG/M)

128 Arame recozido 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M)

129 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO 

130 ACO CA-25, 8,0 MM, VERGALHAO 

131 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

132 ACO CA-50, 12,5 MM, VERGALHAO 

133 Tela soldada de ferro para laje, malha 15 x 15 CA 5.0 de 2m x 3m

134 Parafuso 1 1/2 polegada 

135 Parafuso 1 polegada 

136 Parafuso 2 1/2 polegada 

137 Parafuso 2 polegada 

138 Parafuso 3 polegada 

139 Parafuso p/ madeira 1 polegada 

140 Prego 1 1/2 x 14 

141 Prego 2 1/2 x 12 

142 Prego 3 1/2 x 8 

143 Prego 3x8 

144 Prego 5/8 

145 Prego de 1 ½ X 13 

146 Prego de 1 1/4 X 13 

147 Prego de 1 X 16 

148 Folha de Alumínio de 60 cm 

149 Folha de Alumínio de 80 cm 

150 Folha de Alumínio de 100 cm 

151 Arame farpado 500 metros 

152 Barra chata 1” x 1/8 “ 

153 Barra chata 1/2” x 1/8 “ 

154 Barra chata 3/4” x 1/8 “ 

155 Contoneira Perfil  L 1’’ x 1/8 
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em ótimo acabamento.   

em ótimo acabamento.   

em ótimo acabamento.   

Mixta, com espessura mínima de 30 mm, largura mínima de 30 cm 

De ótima qualidade. 

Forras 2,10 x 0,80 x 0,14 (maçaranduba ) 

Bota de borracha cano longo 7 léguas Nº: 38 a 42 

Bota em Couro sem Cadarço n° 38 ao 42 

Bota Preta de Borracha Cano Longo Nº: 38 a 42 

Bota Preta de Borracha Cano Médio Nº: 38 a 42 

Capa para Chuva Tamanho Grande nas cores amarela 

Óculos de Proteção para Construção Civil Lentes Transparente 

D= 2,11 MM (0,026 KG/M) 

Arame galvanizado 16 BWG, 1,65MM (0,0166 KG/M) 

Arame galvanizado 18 BWG, 1,24MM (0,009 KG/M) 

Arame recozido 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) 

ferro para laje, malha 15 x 15 CA 5.0 de 2m x 3m 
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Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Mixta, com espessura mínima de 30 mm, largura mínima de 30 cm  Metro 1.000 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 300 

Unidade 200 

Unidade 5 

Par 200 

Par 200 

Par 100 

Par 200 

Par 10 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 5 

Kg 50 

Kg 50 

Kg 50 

Kg 100 

Barras 500 

Barras 500 

Barras 500 

Barras 500 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Kg 30 

Kg 100 

Kg 30 

Kg 100 

Kg 30 

Kg 100 

Kg 20 

Kg 30 

m 500 

m 500 

m 100 

Peça 50 

Barra  50 

Barra  50 

Barra  50 

Barra  50 
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156 Contoneira Perfil  L 1/2’’ x 1/8 

157 Contoneira perfil U 4’’ x 1/8 

158 Metalon de ferro galvanizado 20 x 20 cm

159 Metalon de ferro galvanizado 40 x 40 cm

160 Metalon de ferro galvanizado 50 x 50 cm

161 Tubo em Aço galvanizado 1” 

162 Tubo em Aço galvanizado 2” 

163 Escada de alumínio estendida com 2 x 9 degraus 

164 Lixeira plástica para coleta seletiva 50L, Kit com 3

164.1 
Reserva de cotas 
Lixeira plástica para coleta seletiva 50L, Kit com 3

165 Corda de Nylon 14 mm 

166 Corda de Nylon 20 mm 

167 Corda de Nylon 6 mm 

168 Mangueira Cristal ½’’ 

168.1 
Reserva de cotas 
Mangueira Cristal ½’’ 

169 Mangueira Cristal ¾ ’’ 

169.1 
Rerserva de cotas  
Mangueira Cristal ¾ ’’ 

170 Moto-poda 25,4 cilindradas, potência 1,3 CV STIHL HT 75 ou similar

171 Motoserra 30,1 cilindradas, potência 1,80 CV STIHL MS 170 ou similar

172 Roçadeira 35,2 cilindradas, potência 2,3 CV STIHL FS220 ou similar

173 Trena a laser alcance 100m à 150 m Bosch

174 Lonas carreteiro 5 x 6m 

175 Porta de PVC  de 80cm 

 
 

Subgrupo 4 - Hidráulicos e Elétricos 

Item 

1 
Bucha de redução de 25 mm para 20 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

2 
Bucha de redução de 32 mm para 25 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. 

3 
Bucha de redução de 40 mm para 32 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

4 
Bucha de redução de 50 mm para 40 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

5 
Bucha de redução de 60 mm para 50 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

6 
Bucha de redução de 75 mm para 60 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

7 
Bucha de redução de 85 mm para 75 mm 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos 

8 
Curva de 20 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom.   

9 
Curva de 20 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom.   

10 
Curva de 25 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

11 
Curva de 32 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 
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Metalon de ferro galvanizado 20 x 20 cm 

Metalon de ferro galvanizado 40 x 40 cm 

Metalon de ferro galvanizado 50 x 50 cm 

Escada de alumínio estendida com 2 x 9 degraus  

50L, Kit com 3 

Lixeira plástica para coleta seletiva 50L, Kit com 3 

poda 25,4 cilindradas, potência 1,3 CV STIHL HT 75 ou similar 

30,1 cilindradas, potência 1,80 CV STIHL MS 170 ou similar 

Roçadeira 35,2 cilindradas, potência 2,3 CV STIHL FS220 ou similar 

Trena a laser alcance 100m à 150 m Bosch 

Descrição do lote 1 

Bucha de redução de 25 mm para 20 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Bucha de redução de 32 mm para 25 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Bucha de redução de 40 mm para 32 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

mm para 40 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Bucha de redução de 60 mm para 50 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Bucha de redução de 75 mm para 60 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
8, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Bucha de redução de 85 mm para 75 mm – Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Lote 2 
 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
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Barra  50 

Barra  50 

Peça 50 

Peça 50 

Peça 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 150 

Unidade 50 

Kg  50 

Kg 50 

Kg 50 

Metros 375 

Metros 125 

Metros  375 

Metros  125 

Unidade 3 

Unidade 3 

Unidade 3 

Unidade  2 

Unidade  10 

Unidade 30 

  
  

Unid Quant. 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Tipo curta, em PVC, ideal para água potável, que atenda as 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 
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12 
Curva de 40 mm – Em PVC, soldável, formando um 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

13 
Curva de 50 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º grau
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

14 
Curva de 60 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

15 
Curva de 75 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

16 
Joelho de 110 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

17 
Joelho de 20 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

18 
Joelho de 25 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

19 
Joelho de 32 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

20 
Joelho de 40 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da 
conexões. Cor marrom. 

21 
Joelho de 50 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relati
conexões. Cor marrom. 

22 
Joelho de 60 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema 
conexões. Cor marrom. 

23 
Joelho de 75 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água 
conexões. Cor marrom. 

24 
Joelho de 85 mm – Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 
conexões. Cor marrom. 

25 
Luva de 110 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

26 
Luva de 110 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

27 
Luva de 20 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que a
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

28 
Luva de 20 mm – Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e 
conexões. Cor marrom.   

29 
Luva de 25 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

30 
Luva de 25 mm – Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e 
conexões. Cor marrom.   

31 Luva de 32 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
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Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Lote 3 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
nda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e 

Lote 4 
 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
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ângulo de 45º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

s entre as extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

extremidades, ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

ideal para 
água potável, atendendo as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
nda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
va a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
predial de água fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
fria tubos e Unidade 100 

Em PVC, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre as extremidades, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria tubos e Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

tenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e Unidade 100 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: soldável e rosca, ou seja, uma bitola soldável e a outra de rosca, em PVC, ideal para 
água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, Unidade 100 
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relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

32 
Luva de 32 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

33 
Luva de 40 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

34 
Luva de 40 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

35 
Luva de 50 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

36 
Luva de 50 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água pot
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

37 
Luva de 60 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

38 
Luva de 60 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

39 
Luva de 75 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

40 
Luva de 75 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

41 
Luva de 85 mm – Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

42 
Luva de 85 mm – Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom.

43 
Tê de 110 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa 
a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.  

44 
Tê de 20 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

45 
Tê de 25 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigên
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

46 
Tê de 32 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

47 
Tê de 40 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

48 
Tê de 50 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigên
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

49 
Tê de 60 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

50 
Tê de 75 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

51 
Tê de 85 mm – Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.

52 
Braçadeira para tubo soldável de 110 mm 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

53 
Braçadeira para tubo soldável de 50 mm 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

54 
Braçadeira para tubo soldável de 60 mm 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

55 
Braçadeira para tubo soldável de 75 mm 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
com parafuso e bucha. Cor marrom. 
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relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
stema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
5648, relativa a sistema predial de água fria, tubos e conexões. Cor marrom. 

Lote 5 
 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa 
a sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.   

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom.  

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões. Cor marrom. 

ITEM 
 

Braçadeira para tubo soldável de 110 mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 

Braçadeira para tubo soldável de 50 mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 

Braçadeira para tubo soldável de 60 mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 

Braçadeira para tubo soldável de 75 mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
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que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

ável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Tipo: corrediça, em PVC, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, 
Unidade 100 

Tipo: lisa, em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

cias da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

cias da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, ideal para água potável, que atenda as exigências da NBR 5648, relativa a 
Unidade 100 

exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, Unidade 100 

exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, Unidade 100 

ências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, Unidade 100 

exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, Unidade 100 
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56 
Braçadeira para tubo soldável de 85 mm 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 
com parafuso e bucha. Cor marrom. 

57 
Assento para Vaso Sanitário – Em plástico flexível (inquebrável), n
modelo oval, tamanho universal. 

58 
Bacia Sanitária Comum – Em louça sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 
2’’, com peças para instalação, como parafusos e demais itens para o perfeito funcionamento do produto, 
limpeza por sifonagem. 

59 

Conjunto Sanitário com Caixa Acoplado 
sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 2’’, caixa com média de 6 litros de 
água por ciclo, com peças para instalação, como par
do produto.  

60 
Cola Epóxi Massa – A base de resina epóxi, poliamida e cargas minerais, de ótima qualidade, indicada para 
uso em diversos materiais como metais, vidro, madeira entre outros. Unidade com peso líquido de 100 g. 

61 Flange de Entrada – Em PVC, bitola de 50 mm.

62 Flange de Entrada – Em PVC, bitola de 75 mm.

63 Flange de Extravasar – Em PVC, bitola de 25 mm.

64 Flange de Extravasar – Em PVC, bitola de 50 mm.

65 Flange de Saída – Em PVC, bitola de 110 mm.

66 Flange de Saída – Em PVC, bitola de 75 mm.

67 
Registro de bitola de 20 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

68 
Registro de bitola de 20 mm – Tipo gaveta, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

69 
Registro de bitola de 25 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

70 
Registro de bitola de 32 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

71 
Registro de bitola de 40 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

72 
Registro de bitola de 50 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

73 
Registro de bitola de 85 mm – Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.

74 
Chuveiro – Tipo simples, sem registro, comprimento a partir de 25 cm, bitola de ½’’, cor branco, apropriado 
para uso na horizontal.  

75 
Torneira Bico de Pato – Em metal cromado, para lavatório, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 
Administração Municipal. 

76 
Torneira de Inox – Em aço inox, para pia de cozinha, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 
Administração Municipal. 

77 
Torneira de PVC – Para pia de cozinha, cano longo, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da Administração 
Municipal.  

78 
Torneira para tanque – Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualidade, 
apropriada para água em temperatura normal.

79 
Torneira para tanque – Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
apropriada para água em temperatura normal.

80 
Torneira para tanque – Tipo: parede de cano longo, em
apropriada para água em temperatura normal.

81 
Torneira para tanque – Tipo: parede de cano longo, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
apropriada para água em temperatura normal.

82 
Lavatório de Louça Grande – Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
as normas da ABNT NBR quanto as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼’’. 

83 
Lavatório de Louça Médio – Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
as normas da ABNT NBR quanto as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼’’. 

84 
Tanque Lavatório – Em cimento, com altura 
utilizado para lavagem de roupas. 
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Braçadeira para tubo soldável de 85 mm – Em PVC, que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, 

Em plástico flexível (inquebrável), na cor a escolher pela Administração, 

Em louça sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 
2’’, com peças para instalação, como parafusos e demais itens para o perfeito funcionamento do produto, 

Conjunto Sanitário com Caixa Acoplado – Composta por bacia, caixa de descarga acoplada, em louça 
sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 2’’, caixa com média de 6 litros de 
água por ciclo, com peças para instalação, como parafusos e demais itens para o perfeito funcionamento 

A base de resina epóxi, poliamida e cargas minerais, de ótima qualidade, indicada para 
uso em diversos materiais como metais, vidro, madeira entre outros. Unidade com peso líquido de 100 g. 

bitola de 50 mm. 

Em PVC, bitola de 75 mm. 

Em PVC, bitola de 25 mm. 

Em PVC, bitola de 50 mm. 

Em PVC, bitola de 110 mm. 

Em PVC, bitola de 75 mm. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom.  

Tipo gaveta, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
ria. Cor marrom. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
instalação predial de água fria. Cor marrom. 

Tipo simples, sem registro, comprimento a partir de 25 cm, bitola de ½’’, cor branco, apropriado 

Em metal cromado, para lavatório, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 

Em aço inox, para pia de cozinha, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 

Para pia de cozinha, cano longo, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da Administração 

Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualidade, 
em temperatura normal. 

Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
apropriada para água em temperatura normal. 

Tipo: parede de cano longo, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualidade, 
apropriada para água em temperatura normal. 

Tipo: parede de cano longo, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
normal. 

Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
as normas da ABNT NBR quanto as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼’’.  

Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
as normas da ABNT NBR quanto as qualidades de produto, com válvula de drenagem de 1 ¼’’.  

Em cimento, com altura mínima de 75 cm, e largura de 90 cm e profundidade 60 cm, 

DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

12.342.671/0001-10  

27 

exigências da NBR 5648 relativa a 
sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria, Unidade 100 

a cor a escolher pela Administração, 
Unidade 50 

Em louça sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 
2’’, com peças para instalação, como parafusos e demais itens para o perfeito funcionamento do produto, Unidade 50 

Composta por bacia, caixa de descarga acoplada, em louça 
sanitária, cor branca ou a escolha da Administração Municipal, sifão de 2’’, caixa com média de 6 litros de 

afusos e demais itens para o perfeito funcionamento 
Unidade 50 

A base de resina epóxi, poliamida e cargas minerais, de ótima qualidade, indicada para 
uso em diversos materiais como metais, vidro, madeira entre outros. Unidade com peso líquido de 100 g.  

Unidade 50 

Peça 50 

Peça 50 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 50 

Peça 50 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 50 

Tipo gaveta, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 50 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 50 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 50 

atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 20 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 20 

Tipo esfera, em PVC, soldável, que atenda as exigências da NBR 5626, 
Unidade 50 

Tipo simples, sem registro, comprimento a partir de 25 cm, bitola de ½’’, cor branco, apropriado 
Unidade 50 

Em metal cromado, para lavatório, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 
Unidade 50 

Em aço inox, para pia de cozinha, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da 
Unidade 50 

Para pia de cozinha, cano longo, bitola de 20 mm ou 25 mm, a escolha da Administração 
Unidade 50 

Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualidade, 
Unidade 50 

Tipo: parede de cano curto, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
Unidade 50 

PVC, bitola de 1/2", cor branca, de boa qualidade, 
Unidade 50 

Tipo: parede de cano longo, em PVC, bitola de 3/4", cor branca, de boa qualidade, 
Unidade 50 

Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
Unidade 100 

Em cerâmica vitrificada, cor a escolha da Administração Municipal, que atenda 
Unidade 100 

mínima de 75 cm, e largura de 90 cm e profundidade 60 cm, 
Unidade 50 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

85 
Pia de Granito – Em granito sintético, medindo 1,00 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m.

86 
Pia de Granito – Em granito sintético, medindo 1,20 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m.

87 
Pia de Granito – Em granito sintético, medindo 1,40 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m.

88 
Pia de Granito – Em granito sintético, medindo 2,00 m de largura por no mínimo 0,
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m.

89 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de 1,20 m e 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 
fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e pr
de 11 cm. 

90 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de 1,40 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 
fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 
de 11 cm. 

91 

Pia Inox – Em aço inox 430, largura de 2,00 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 
fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 
de 12 cm. 

92 

Tubo de bitola de 20 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e req
marrom. 

93 

Tubo de bitola de 25 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
marrom. 

94 

Tubo de bitola de 32 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e req
marrom. 

95 

Tubo de bitola de 40 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
marrom. 

96 

Tubo de bitola de 50 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e req
marrom. 

97 

Tubo de bitola de 60 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exi

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
marrom. 

98 

Tubo de bitola de 75 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e req
marrom. 

99 

Tubo de bitola de 85 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
marrom. 

100 
Tubo de bitola de 110 mm – Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metro
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/cm
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Em granito sintético, medindo 1,00 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

Em granito sintético, medindo 1,20 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
da do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 

Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

Em granito sintético, medindo 1,40 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

Em granito sintético, medindo 2,00 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da 
Administração do Município. Profundidade da cuba a partir de 0,10 m. 

Em aço inox 430, largura de 1,20 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 
fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 

Em aço inox 430, largura de 1,40 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 

limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 

Em aço inox 430, largura de 2,00 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
uro para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 

fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão 
máxima de serviço a partir de 6,5 kgf/cm

2
 (650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 
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Em granito sintético, medindo 1,00 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Unidade 20 

Em granito sintético, medindo 1,20 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
da do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Unidade 20 

Em granito sintético, medindo 1,40 m de largura por no mínimo 0,50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Unidade 20 

50 m de profundidade, 
com uma cuba centralizada do mesmo material, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Unidade 20 

profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 

ofundidade 
Unidade 50 

Em aço inox 430, largura de 1,40 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
centralizada de inox 430, com furo para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 

limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 
Unidade 50 

Em aço inox 430, largura de 2,00 m e profundidade a partir de 0,50 m, com uma cuba retangular 
uro para válvula 3 ½ ou 4 ½ a escolha da Administração do Município, lisa, 

fácil de limpar, ideal para uso em cozinhas. Dimensões da cuba a partir de: 400 X 300 mm e profundidade 
Unidade 50 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

uisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 50 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 200 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

uisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 50 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 50 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

uisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
gências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 100 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

uisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 300 

Em PVC, soldável, apropriado para água fria, barra c/ 6 metros, pressão máxima 
exigências da NBR 5648 relativa a sistema 

predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
Unidade 300 

s, pressão 
(650 kPa) a 20º. Que atenda as exigências da NBR 5648 relativa a 

Unidade 100 
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sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 
marrom. 

101 Válvula para Lavatório – Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para lavatórios.

102 Válvula para Pia – Em aço inox, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de aço inox.

103 
Válvula para Pia de Granito – Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de 
granito. 

104 
Caixa Sifonada de 100 mm – Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 100 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 
atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 

105 
Caixa Sifonada de 150 mm – Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 150 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 
atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 

106 
Engate Flexível de 30 cm – Em PVC, com duas porcas roscáveis
comprimento de 30 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. 
Cor branca. 

107 
Engate Flexível de 40 cm – Em PVC, com duas porcas roscáveis
comprimento de 40 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. 
Cor branca. 

108 
Ralo cônico montado – Em PVC, com bitola de entrada de 100 mm e saída de 40 mm, que 
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Corpo branco e grelha branca.

109 

Sifão Sanfonado – Flexível em PVC, resistente a água quente, entrada para 1´, 1 ¼´ e 1 ½´ e saída de 40 mm 
e 50 mm para tubos e conexões, comprimento do sifão: fechado a partir de  350 mm e estendido a partir 
de 690 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. 
Cor branca. 

110 
Curva de bitola de 100 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
as extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 
sanitário. Cor branca. 

111 
Joelho de bitola de 100 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 
sanitário. Cor branca. 

112 
Joelho de bitola de 40 mm – Em PVC rígido pa
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 
sanitário. Cor branca. 

113 
Joelho de bitola de 50 mm – Em PVC rígido para esgoto,
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 
sanitário. Cor branca. 

114 
Joelho com Visita de 100 mm para 50 mm 
90º graus entre suas extremidades, sendo uma bitola de 100 mm e a outra de 50 mm, que atenda igual ou 
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca

115 
Luva de bitola de 100 mm – Tipo: corrediça, em PVC rígido para esgoto, que atenda igual ou superior, as 
exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

116 
Redução de 100 mm para 50 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 
sanitário. Cor branca. 

117 
Redução de 50 mm para 40 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, sendo uma bitola 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 
sanitário. Cor branca. 

118 
Tê de bitola de 100 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigênc
da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.  

119 
Tê de bitola de 40 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

120 
Tê de bitola de 50 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

121 
Tubo de 40 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.
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sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para lavatórios.

Em aço inox, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de aço inox.

Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de 

Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 100 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 
atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 150 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 
atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

Em PVC, com duas porcas roscáveis (terminal) de ligação, bitola de ½’’, 
comprimento de 30 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. 

Em PVC, com duas porcas roscáveis (terminal) de ligação, bitola de ½’’, 
comprimento de 40 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. 

Em PVC, com bitola de entrada de 100 mm e saída de 40 mm, que atenda igual ou 
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Corpo branco e grelha branca.

Flexível em PVC, resistente a água quente, entrada para 1´, 1 ¼´ e 1 ½´ e saída de 40 mm 
ra tubos e conexões, comprimento do sifão: fechado a partir de  350 mm e estendido a partir 

de 690 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
as extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 

rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 

Joelho com Visita de 100 mm para 50 mm – Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 
90º graus entre suas extremidades, sendo uma bitola de 100 mm e a outra de 50 mm, que atenda igual ou 
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca 

Tipo: corrediça, em PVC rígido para esgoto, que atenda igual ou superior, as 
exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.  

Em PVC rígido para esgoto, soldável, sendo uma bitola de 100 mm e a 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, sendo uma bitola de 100 mm e a 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigênc
da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.   

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 
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sistema predial de água fria tubos e conexões e requisitos da NBR 5626, instalação predial de água fria. Cor 

Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para lavatórios. Unidade 50 

Em aço inox, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de aço inox. Unidade 50 

Em PVC, com tampa de vedação, bitolas de 3 ½ ou 4 ½, ideal para pias de 
Unidade 50 

Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 100 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 

esgoto sanitário. Cor branca. 
Unidade 50 

Em PVC, em formato cilíndrico, possuindo 04 (quatro) entradas, sendo 01 
(uma) bitola de 150 mm, e 03 (três) de 50 mm, e 01 saída de 75 mm, com tampo e porta tampo, que 

esgoto sanitário. Cor branca. 
Unidade 50 

(terminal) de ligação, bitola de ½’’, 
comprimento de 30 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. Unidade 50 

(terminal) de ligação, bitola de ½’’, 
comprimento de 40 cm, ideal para conectar peças sanitárias e equipamentos aos ramais de alimentação. Unidade 100 

atenda igual ou 
superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Corpo branco e grelha branca. 

Unidade 100 

Flexível em PVC, resistente a água quente, entrada para 1´, 1 ¼´ e 1 ½´ e saída de 40 mm 
ra tubos e conexões, comprimento do sifão: fechado a partir de  350 mm e estendido a partir 

de 690 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. 
Unidade 50 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
as extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

rígido para esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

ra esgoto, soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

soldável, formando um ângulo de 90º graus entre 
suas extremidades, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

esgoto, soldável, formando um ângulo de 
90º graus entre suas extremidades, sendo uma bitola de 100 mm e a outra de 50 mm, que atenda igual ou Unidade 50 

Tipo: corrediça, em PVC rígido para esgoto, que atenda igual ou superior, as 
Unidade 50 

sendo uma bitola de 100 mm e a 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

de 100 mm e a 
outra de 50 mm, que atenda igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto Unidade 50 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências 
Unidade 50 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
Unidade 50 

Em PVC rígido para esgoto, soldável, que atenda igual ou superior, as exigências da 
Unidade 50 

lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda Unidade 50 
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122 
Tubo de 50 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

123 
Tubo de 75 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

124 
Tubo de 100 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

125 
Tubo de 150 mm – Em PVC rígido para esgoto, com
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca

126 
Tubo de 200 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

127 
Tubo de 250 mm – Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca.

128 

Caixa D’Água Capacidade para 10.000 l 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 2,29 m com tampa e 
tampa e 2,49 m sem a tampa e inferior/base 1,99 m.

129 
Tubo de PVC roscável 1 1/2", Água Fria Cor Branco  

130 
Luva galvanizada roscável  1 1/2" 

131 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *800* MM, PARA SANEAMENTO DE 
6m 

132 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO DE 
6m 

132.1 
Reserva de cotas 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, 
6m 

133 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 200 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M

133.1 
Reserva de cotas 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 200 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) 

134 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 250 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M

135 
LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, DN 200 MM, COM ANEL BORRACHA

136 
LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA

137 
CURVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA

138 
LUVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA

139 
REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 100 

140 
REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 150 
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Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda 

8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
dável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm, que atenda 

igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda 

ias da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda 
igual ou superior, as exigências da NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário. Cor branca. 

Caixa D’Água Capacidade para 10.000 l – Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 2,29 m com tampa e 1,95 m sem tampa, diâmetro superior 2,69 m com 
tampa e 2,49 m sem a tampa e inferior/base 1,99 m. 

Tubo de PVC roscável 1 1/2", Água Fria Cor Branco   

PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *800* MM, PARA SANEAMENTO DE 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO DE 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO DE 

TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 200 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M 

TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 200 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M 

TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 250 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) COM 6M 

LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, DN 200 MM, COM ANEL BORRACHA 

LUVA DE CORRER DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA 

CURVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA 

LUVA DEFOFO, PVC, JE, DN 250 MM COM ANEL BORRACHA COM ANEL BORRACHA 
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Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,0 mm, que atenda Unidade 50 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
partir de 1,2 mm, que atenda Unidade 300 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
dável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 1,2 mm, que atenda Unidade 500 

6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda Unidade 200 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
atuação (soldável ou elástica, com anel de borracha), e espessura da parede a partir de 2,0 mm, que atenda Unidade 200 

Em PVC rígido para esgoto, com 6 metros lineares, com ponta e bolsa, bolsa de dupla 
parede a partir de 2,0 mm, que atenda Unidade 20 

Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 

1,95 m sem tampa, diâmetro superior 2,69 m com 
Peça 10 

Unidade 100 

Unidade 100 

PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *800* MM, PARA SANEAMENTO DE 
Unidade 50 

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO DE 
Unidade 38 

INTERNA LISA, JEI, DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO DE Unidade 12 

Unidade 38 

Unidade 12 

Unidade 30 

Unidade 30 

Unidade 30 

Unidade 30 

Unidade 30 

Unidade 10 

Unidade 10 
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141 
REGISTRO DE FERRO FUNDIDO, D = 200 

142 

Caixa D’Água de Plástico de 250 l – Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,60 m com tampa e 0,50 m sem tampa, diâmetro 
superior 0,90 m com tampa e 0,80 m sem a tampa e inferior/base 0,70 m.

143 

Caixa D’Água de Plástico de 500 l – Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,70 m com tampa e
superior 1,15 m com tampa e 0,90 m sem a tampa e inferior/base 0,85 m.

144 

Caixa D’Água de Plástico de 1.000 l – Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
superior 1,40 m com tampa e 1,15 m sem a tampa e inferior/base 1,10 m.

144.1 

Reserva de cotas 
Caixa D’Água de Plástico de 1.000 l – Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
superior 1,40 m com tampa e 1,15 m sem a tampa e inferior/base 1,10 m.

145 

Caixa D’Água Capacidade para 20.000 l 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 3,65 m com tampa e
tampa e 2,65 m sem a tampa e inferior/base 2,40 m.

145.1 

Reserva de cotas 
Caixa D’Água Capacidade para 20.000 l 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 3,65 m com tampa e 3,25 m sem tampa, 
tampa e 2,65 m sem a tampa e inferior/base 2,40 m.

146 
Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa 
dágua e pilar cilindrico d=40cm e altura = 7,50m.

146.1 
Reserva de cotas 
Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa 
dágua e pilar cilindrico d=40cm e altura = 7,50m.

147 
Caixa de Inspeção/Passagem – Em concreto, de boa qualidade, de área retangular, ideal para o escoamento 
de águas, com capacidade mínima de 16 litros, com 03 furos de diâmetro de 75 mm ou a escolha da 
Administração do Município para ligações, com tampa do m

148 Fita Veda rosca de 20 m 

149 Boia Para caixa d´água 3/4 

150 Adaptador ½ cola 

151 Adaptador 3/4 cola 

152 Adaptador de 40 mm cola 

153 Adaptador de 50mm cola 

154 Adaptador de 60mm cola 

155 Adaptador para caixa d’água de 20mm 

156 Adaptador para caixa d’água de 25mm 

157 Adaptador para caixa d’água de 32mm 

158 Bóia para caixa d'água de 1/2 

159 Bomba Submersa 600 L/h 

159.1 
Reserva de cotas 
Bomba Submersa 600 L/h 

160 Caps de ½ tigre ou similar 

161 Caps de ¾ tigre ou similar  

162 Caps de 40 mm, tigre ou similar  

163 Bomba hidráulica Monofásica 1/4 CV 
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Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,60 m com tampa e 0,50 m sem tampa, diâmetro 
superior 0,90 m com tampa e 0,80 m sem a tampa e inferior/base 0,70 m. 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 
interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,70 m com tampa e 0,60 m sem tampa, diâmetro 
superior 1,15 m com tampa e 0,90 m sem a tampa e inferior/base 0,85 m. 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 

interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
superior 1,40 m com tampa e 1,15 m sem a tampa e inferior/base 1,10 m. 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 

adas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
superior 1,40 m com tampa e 1,15 m sem a tampa e inferior/base 1,10 m. 

Caixa D’Água Capacidade para 20.000 l – Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 3,65 m com tampa e 3,25 m sem tampa, diâmetro superior 2,80 m com 
tampa e 2,65 m sem a tampa e inferior/base 2,40 m. 

Caixa D’Água Capacidade para 20.000 l – Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa 
proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
aproximadas a partir de: alturas 3,65 m com tampa e 3,25 m sem tampa, diâmetro superior 2,80 m com 
tampa e 2,65 m sem a tampa e inferior/base 2,40 m. 

moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa 
dágua e pilar cilindrico d=40cm e altura = 7,50m. 

moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa 
dágua e pilar cilindrico d=40cm e altura = 7,50m. 

Em concreto, de boa qualidade, de área retangular, ideal para o escoamento 
de águas, com capacidade mínima de 16 litros, com 03 furos de diâmetro de 75 mm ou a escolha da 
Administração do Município para ligações, com tampa do mesmo material.   

DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

12.342.671/0001-10  

31 

Unidade 10 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
proliferação precoce de algas e fungos em seu 

interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,60 m com tampa e 0,50 m sem tampa, diâmetro 
Peça  20 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 

0,60 m sem tampa, diâmetro 
Peça 

50 
 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 

interior. Dimensões aproximadas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
Peça 750 

Fabricada em polietileno, resistente às intempéries e aos raios solares, 
com pigmentação proporcionando total proteção contra a proliferação precoce de algas e fungos em seu 

adas a partir de: alturas 0,95 m com tampa e 0,80 m sem tampa, diâmetro 
Peça 250 

Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa 
durabilidade, com proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 

3,25 m sem tampa, diâmetro superior 2,80 m com 
Peça 15 

Em fibra de vidro, com tampa do mesmo material, segura, boa 
proteção ultravioleta, resistente a exposição ao sol e ao calor, atendo as normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) quanto à categoria do produto supracitado. Dimensões 
diâmetro superior 2,80 m com 

Peça 5 

moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa 
Unidade 15 

moldada de concreto p/ caixas d'agua de 5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa Unidade 05 

Em concreto, de boa qualidade, de área retangular, ideal para o escoamento 
de águas, com capacidade mínima de 16 litros, com 03 furos de diâmetro de 75 mm ou a escolha da Unidade 10 

Unidade  100 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 15 

Unidade 05  

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 75 
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163.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica Monofásica 1/4 CV 

164 Bomba subermersa 600 L/h 

165 Bomba hidráulica Monofásica  1/2 CV 

166 Bomba hidráulica Monofásica  1,0 CV 

166.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica Monofásica  1,0 CV 

167 Bomba hidráulica submersa monofásica 1,0 CV

168 Bomba hidráulica submersa monofásica 1,5 CV

169 Bomba hidráulica submersa monofásica 2,0 CV

170 Bomba hidráulica submersa monofásica 2,5 CV

170.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica submersa monofásica 2,5 CV

171 Bomba hidráulica submersa monofásica 3,0 CV

172 Bomba hidráulica submersa monofásica 4,0 CV

172.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica submersa monofásica 4,0 CV

173 Bomba hidráulica submersa Trifásica 5,0 CV

174 Bomba hidráulica submersa Trífásica 6,0 CV

174.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica submersa Trífásica 6,0 CV

175 Bomba hidráulica submersa Trífásica 8,0 CV

175.1 
Reserva de cotas 
Bomba hidráulica submersa Trífásica 8,0 CV

176 Bocal decorativo de PVC, paflon ou similar

177 Cabo 3 x 2,50mm² 

178 Cabo 3 x 4,00mm² 

179 Cabo pp 2 x 6mm 

180 Cabo PP de 2 x 4mm 

181 Caixa de luz 4 x 2 - Tigre ou similar 

182 Caixa de luz 4 x 4 - Tigre ou similar 

183 Caixa monofásica M1 

184 Caixa trifásica M2 

185 Caixa octogonal 4 x 4, tigre ou similar 

186 Canaleta 20 x 10 x 200mm, pac com 20 peças

187 Cano bengala 1" 

188 Cano bengala 3/4" 

189 Cantoneira de monofásico c/ rex 

190 Disjuntores trifásico SIEMENS 16 AMPERES

191 Chave revessora manual 30 ampares 

192 Armário CCP – 45x30x20 REF.91-34-10 (OPACO)

193 Relé de sobrecarga trifásico 3RU 1136 SIEMES 18 À 25A

194 Contactor trifásico 3RT 1036 SIEMES 

195 Contactor trifásico 3RT 1045 SIEMES 

196 Relé falta de fase trifásico ALTRONIC FFS 220/380Vca

197 Fuzíveis trifásico  NH000-GL 50A 

198 Chaves seletora monofásica 

199 Disjuntor DR Bipolar 25a/30ma 

200 Dispositivo DR Bipolar 40A/30MA  

201 Dispositivo DR Trifásico 40A/30MA  

202 Dispositivo DR Trifásico 63A/30MA  

203 Disjuntor monofásico de 15A 

204 Disjuntor monofásico de 20A 

205 Disjuntor monofásico de 25A 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL - C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 EDITAL 

to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 

Bomba hidráulica submersa monofásica 1,0 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 1,5 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 2,0 CV 

submersa monofásica 2,5 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 2,5 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 3,0 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 4,0 CV 

Bomba hidráulica submersa monofásica 4,0 CV 

Bomba hidráulica submersa Trifásica 5,0 CV 

Bomba hidráulica submersa Trífásica 6,0 CV 

Bomba hidráulica submersa Trífásica 6,0 CV 

Bomba hidráulica submersa Trífásica 8,0 CV 

Bomba hidráulica submersa Trífásica 8,0 CV 

Bocal decorativo de PVC, paflon ou similar 

Canaleta 20 x 10 x 200mm, pac com 20 peças 

trifásico SIEMENS 16 AMPERES 

10 (OPACO) 

Relé de sobrecarga trifásico 3RU 1136 SIEMES 18 À 25A 

Relé falta de fase trifásico ALTRONIC FFS 220/380Vca 

Lote 6 

DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

12.342.671/0001-10  
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Unidade 25 

Unidade 20 

Unidade 100 

Unidade 75 

Unidade 25 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 30 

Unidade 15 

Unidade 05 

Unidade 20 

Unidade 15 

Unidade 05 

Unidade 30 

Unidade 15 

Unidade 05 

Unidade 15 

Unidade 05 

Unidade  500 

metros 500 

metros 500 

metros 500 

metros 1000 

Unidade  500 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 10 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 10 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 
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206 Disjuntor monofásico de 40A 

207 Disjuntor monofásico de 50A 

208 Disjuntor monofásico de 60A 

209 Disjuntor monofásico de 80A 

210 Disjuntor monofásico de 100A 

211 Disjuntor trifásico de 15A 

212 Disjuntor trifásico de 20A 

213 Disjuntor trifásico de 25A 

214 Disjuntor trifásico de 30A 

215 Disjuntor trifásico de 40A 

216 Disjuntor trifásico de 50A 

217 Disjuntor trifásico de 60A 

218 Disjuntor trifásico de 80A 

219 Disjuntor trifásico de 100A 

220 Disjuntor trifásico de 150A 

221 Eletro duto flexível 25mm, tigre ou similar

222 Eletroduto rígido soldável 25mm 

223 Espelho 2 x 4 tampa cega 

224 Espelho 4 x 4 tampa cega 

225 Fio flexível 1,5mm² peça c/ 100m 

226 Fio flexível 2,5mm² peça c/ 100m 

227 Fio rígido 1,5mm² peça c/ 100m 

228 Fio rígido 2,5mm² peça c/ 100m 

229 Fio rígido 4mm²  peça c/ 100m 

230 Fio rígido 6mm² peça c/ 100m 

231 Fio torcido 2,5mm² peça c/ 100m 

232 Fita isolante para baixa tensão - scotch ou similar

233 Haste de aterramento 1/12 x 2,00m 

234 Interrupitor 1 sessões - Pial ou similar 

235 Interrupitor 2 sessões - Pial ou similar 

236 Interrupitor 1 sessões e tomada 10A - Pial ou similar

237 Interrupitor 2 sessões e tomada 10A - Pial ou similar

238 Interrupitor 3 sessões - Pial ou similar 

239 Interrupitor sistema x - Pial ou similar 

240 Lâmpada Econômica 20w 

241 Lâmpada Econômica 25w 

242 Lâmpada Econômica 32w 

243 Lâmpada fluorescente de  20w 

244 Lâmpada fluorescente de 40w 

245 Reator convencional 20w 

246 Reator convencional 40w 

247 Reator eletrônico 2 x 20w 

248 Reator eletrônico 2 x 40w 

249 Start 20w 

250 Start 40w 

251 Tomada 2 tempo conjugada - pial ou similar

252 Tomada 10 Abipolar de 2P + T - pial ou similar

253 Tomada 20 A bipolar de 2P + T - pial ou similar

254 Tomada de sobrepor 2P+T - pial ou similar

255 Tomada sistema x - pial ou similar 

256 Bucha n° 06 com parafuso - tigre ou similar

257 Bucha n° 08 com parafuso - tigre ou similar
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ITEM 

flexível 25mm, tigre ou similar 

scotch ou similar 

Pial ou similar 

Pial ou similar 

pial ou similar 

pial ou similar 

pial ou similar 

pial ou similar 

similar 

tigre ou similar 

DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

12.342.671/0001-10  
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Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Metros 500 

Unidade 200 

Unidade 500 

Unidade 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Peça 100 

Unidade 500 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 500 

Unidade 20 

Unidade 20 

Unidade 50 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 150 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 500 
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258 Bucha n° 10 com parafuso - tigre ou similar

259 Parafuso madeira 2,5 x 12 

260 Parafuso madeira 2,5 x16 

261 Parafuso madeira 2,8 x16 

262 Parafuso madeira 2,8 x 20 

263 Parafuso madeira 3,2x16 

264 Parafuso madeira  3,2x25 

265 Parafuso madeira 3,2x30 

266 Parafuso madeira 3,5x16 

267 Parafuso madeira  3,5x25 

268 Parafuso madeira 3,8x16 

269 Parafuso madeira 3,8x20 

270 Parafuso madeira  3,8x22 

271 Parafuso madeira 3,8x25 

272 Parafuso madeira 3,8x30 

273 Parafuso madeira 5,5x65 

274 Parafuso madeira 4,8x75 

275 Parafuso madeira 4,8x50 

276 Parafuso madeira 4,5x50 

277 Parafuso madeira 4,5x40 

278 Parafuso madeira 4,2x40 

279 Parafuso madeira 4,2x30 

280 Parafuso madeira 4,2x25 

281 Parafuso auto atarraxante 4,2x22 

282 Parafuso auto atarraxante 5,5 x 50 

283 Parafuso auto atarraxante 6,3x25 

284 Parafuso auto atarraxante 6,3 x38 

285 Parafuso auto atarraxante 6,3 x 50 

286 Parafuso auto atarraxante 3,5 x 25 

287 Parafuso auto atarraxante 4,2 x 38 

288 Parafuso auto atarraxante 4,8 x 45 

289 Parafuso sextavado rosca inteira 1/4’’  3/4’’

290 Parafuso sextavado rosca inteira 1/4’’  1’’

291 Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  2’’

292 Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  3’’

293 Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  4’’

294 Parafuso sextavado rosca inteira 3/8’’x 1   1/2’’

295 Parafuso sextavado rosca inteira 3/8’’ x 2’’

296 Parafuso sextavado rosca soberba 3/16’’x 50

297 Parafuso sextavado rosca soberba 1/4’’x 75’’

298 Parafuso sextavado rosca soberba 5/16’’x 70’’

299 Parafuso sextavado rosca soberba 3/8’’x 80’’

300 Parafuso Francês 1/4’’x1’’ 

301 Parafuso Francês 1/4’’x2’’ 

302 Parafuso Francês 1/4’’ x2’’ 1/2 

303 Parafuso Francês 1/4’’ x 3’’ 

304 Parafuso Francês 3/8’’ x 3’’ 

305 Parafuso Francês 5/16’’ x 3’’  1/2 

306 Parafuso Francês 5/16’’x  3’’ 

307 Parafuso Francês 5/16’’ x 3’’ 

308 Parafuso Francês 5/16’’x 2   1/2  ’’ 
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tigre ou similar 

Lote 7 
 

3/4’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 1/4’’  1’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  2’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  3’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 5/16’’  4’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 3/8’’x 1   1/2’’ 

Parafuso sextavado rosca inteira 3/8’’ x 2’’ 

Parafuso sextavado rosca soberba 3/16’’x 50 

Parafuso sextavado rosca soberba 1/4’’x 75’’ 

Parafuso sextavado rosca soberba 5/16’’x 70’’ 

Parafuso sextavado rosca soberba 3/8’’x 80’’ 

 

DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

12.342.671/0001-10  
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Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 500 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 50 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 

Unidade 200 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS HABILITAÇÃO

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, 
(endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do 
Registro Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão Pre
realizado no Município de São Luiz do Quitunde/AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

__________

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, por intermédio de seu(ua) 
representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e 
CPF/MF nº ____________________, DECLARA, 
da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não em
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos 

______________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, sediada_________________________ 
(endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do 
Registro Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão Pre
realizado no Município de São Luiz do Quitunde/AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

Local e data 
_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

ANEXO III 

MODELO 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

__________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, por intermédio de seu(ua) 
representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e 
CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial nº XX/2020 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Local e data 
______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
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sediada_________________________ 
(endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do 
Registro Geral nº. __________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão Presencial nº. XX/2020, 
realizado no Município de São Luiz do Quitunde/AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, 

__________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, por intermédio de seu(ua) 
representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e 

e para fins do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 

prega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço completo) __________________, por 
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº _____________
impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial nº 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior

______________________________________

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ n
representante legal, o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de Identida
e do CPF n

o
 __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial n

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
 
(         )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   Complementar  nº 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das veda
14 de dezembro de 2006. 

______________________________________

                                                                                       

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.
 2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos envelopes (Proposta de 
Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação
3) Esta declaração deve ser assinada e carimbada pelo contador da empresa.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

ANEXO IV - MODELO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

______________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço completo) __________________, por 
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial nº XX/2020, realizado pelo Município de São Luiz do Quitunde/AL, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 
______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V - MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ n
o
 __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ 
__________________, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial n

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   Complementar  nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

Local e data 
______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
                    _____________________________                 

(Nome e assinatura do contador) 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos envelopes (Proposta de 

licitação. 
3) Esta declaração deve ser assinada e carimbada pelo contador da empresa. 
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______________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço completo) __________________, por 
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

_______, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
, realizado pelo Município de São Luiz do Quitunde/AL, ciente da 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

__________________, por intermédio de seu 
de nº _____________________ 

__________________, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial n
o
XXX/2020, sob as sanções 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;   
conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 

ções constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos envelopes (Proposta de 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
ANEXO VI 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  Pelo presente instrumento, o 
XXXXXXXX, n° XXX, XXXXX, cidade São Luiz do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeit
do Município, Senhor XXXXXXXXXXXX, brasileiro, alagoano, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX 
CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Cidade,
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento para prestação de 
10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. DO OBJETO 
A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e t
por objeto o Registro de Preços para a eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de XXXXXXXXXX, 
conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º ........../20..., que é p
integrante desta Ata. 
2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do 
fornecedor são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

1 XXXXXXXXXXXX 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGUSTRO DE PREÇOS
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 
DIA/MÊS/ANO.  
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogaçõ
conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
4.1. A presente Ata implica em compromisso de prestar o serviço, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o PRESTAD
obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixado
conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facult
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, s
igualdade de condições.  
42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Regis
conformidade à minuta anexada ao Edital. 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de valid
que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.
4.2.2. O fornecimento deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência 
partir da assinatura do Contrato e da disponibiliza
a data do evento que ocorrer por último.  
4.2.3. As condições gerais do fornecimento
técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram
de Referência – Anexo I do Edital.     
4.2.4. Demais obrigações do PRESTADOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem de
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao 
Edital.  
4.3. O PRESTADOR fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prév
autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL - C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 EDITAL 

to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 

 
 
 
 
 
 

 
FORNECIMENTO DE XXXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 
DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL, com Sede 
XXXXXXXX, n° XXX, XXXXX, cidade São Luiz do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeit
do Município, Senhor XXXXXXXXXXXX, brasileiro, alagoano, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX 
CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 

da neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 

ei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento para prestação de XXXX de XXXXXX, que se regerá pelas disposições das Leis nos 

steriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e t
ços para a eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de XXXXXXXXXX, 

conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º ........../20..., que é p

EÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO  
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do 

UNIDADE VALOR  VALOR TOTAL 

XXXXX R$ XXXX R$ XXXX

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGUSTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogaçõ
conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.1. A presente Ata implica em compromisso de prestar o serviço, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o PRESTAD
obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixado
conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.  
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facult
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Presencial nº. xx/20xx, em 

 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de valid

3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital, o qual será contado a 

partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo 

4.2.3. As condições gerais do fornecimento, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as especificações 
registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram

4.2.4. Demais obrigações do PRESTADOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem de
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao 

4.3. O PRESTADOR fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prév
autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 
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ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 
DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na 
XXXXXXXX, n° XXX, XXXXX, cidade São Luiz do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito 
do Município, Senhor XXXXXXXXXXXX, brasileiro, alagoano, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrito no 

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 

da neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 

ei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 
, que se regerá pelas disposições das Leis nos 

steriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura contratação, e tem 
ços para a eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária Municipal de XXXXXXXXXX, 

conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º ........../20..., que é parte 

2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na proposta do 

R$ XXXX 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.1. A presente Ata implica em compromisso de prestar o serviço, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o PRESTADOR 
obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, 

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
endo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a 
tro de Preços e do Edital do Pregão Presencial nº. xx/20xx, em 

4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de validade a 

Anexo I do Edital, o qual será contado a 
ção dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo 

, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as especificações 
registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo 

4.2.4. Demais obrigações do PRESTADOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de 
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao 

4.3. O PRESTADOR fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia 
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5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão
Gerenciador poderá, sem prejuízo da respon
REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos ite
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o lim
valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou
pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
III – Multa compensatória de 5% (cinco por 
solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, 
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior
(dois) anos;  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na 
legislação aplicável.  
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
ampla defesa ao FORNECEDOR, observando
subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual 
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese
do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 
educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidad
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRAD
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado 
quando este:  
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem  justificativa aceitável; 
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.  
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do ó
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificad
6.3.1. por razão de interesse público; ou  
6.3.2. a pedido do fornecedor.   
7. DA DIVULGAÇÃO 
7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficáci
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data.  
7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e a
ordem, vai assinada pelas partes.  
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5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão
Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao PRESTADOR 
REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:  

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  
Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos ite

correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o lim
valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou
pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às 
solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, 

a proporcional à obrigação inadimplida;  
Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na 

5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, 

diariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.  
5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual 
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta 
do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 
educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado 

6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;  
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem  justificativa aceitável; 
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

ão prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do ó
nciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados:  

7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficáci
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e a

________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
____________________________ 
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5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão 
sabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao PRESTADOR 

 
Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos itens 

correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse 
valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou 

cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens correspondentes às 
solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na 

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, 

5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da 
, a gravidade e recorrência da conduta 

do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 

5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento contratual.  

6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será cancelado 

6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem  justificativa aceitável;  
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

ão prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do órgão 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

7.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

7.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 
ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

  Pelo presente instrumento, o 
XXXXXXXX, n° XXXXXX, XXXX, cidade São Luiz do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº XX
Prefeita do Município, Senhor XXXXXXX, brasileiro, alagoano, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX 
CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Cidade,
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identida
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à necessidade da Secretaria Municipal de 
XXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 XXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incl
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
4.1. OS FORNECIMENTOS deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato; 
4.2. O FORNECIMENTO não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético profissional, pelo perfeito fornecimento do 
objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
4.3. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto d
vícios ou incorreções resultantes dos produtos
13.4 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o FORNECIMENTO realizado em desacordo com a ordem de FORNECIMENTO e 
com as normas deste Edital;  
4.5. No caso de rejeição total ou parcial dos 
providenciar a regularização dos mesmos, sob pena de sansões previstas na lei de licitações; 
4.6. A licitante vencedora responsabilizar
sobrevier do presente fornecimento;  
4.7 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei n
Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto do 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na 
XXXXXXXX, n° XXXXXX, XXXX, cidade São Luiz do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXX, neste ato representado pela 
Prefeita do Município, Senhor XXXXXXX, brasileiro, alagoano, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX 
CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONT
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identida
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 

or força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

o presente Contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à necessidade da Secretaria Municipal de 
XXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

e instrumento, independente de transcrição.  

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

XX unidade R$ XXXX R$ XXXX

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, incl
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

E, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PRAZO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato;  
a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético profissional, pelo perfeito fornecimento do 

objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93;  
4.3. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem 

produtos fornecidos;  
13.4 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o FORNECIMENTO realizado em desacordo com a ordem de FORNECIMENTO e 

de rejeição total ou parcial dos fornecimento, a licitante vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
providenciar a regularização dos mesmos, sob pena de sansões previstas na lei de licitações;  

-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas eventuais, que porventura 

˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 
do o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto do fornecimento
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ 
DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na 
XXXXXX, neste ato representado pela 

Prefeita do Município, Senhor XXXXXXX, brasileiro, alagoano, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° 
XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e 

or força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

o presente Contrato é a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à necessidade da Secretaria Municipal de 
XXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

VALOR TOTAL 

R$ XXXX 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
s incidentes, taxa de administração, frete, 

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
E, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético profissional, pelo perfeito fornecimento do 

esta licitação em que se verificarem 

13.4 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o FORNECIMENTO realizado em desacordo com a ordem de FORNECIMENTO e 

, a licitante vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

á pelas despesas com transporte e demais despesas eventuais, que porventura 

º 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Códigos de Defesa do 
do o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 

fornecimento contratados. 
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5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por m
de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo prestador. Para tal, o mesmo dev
garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da empresa
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:  
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e 
aplicar sanções, garantida a ampla defesa 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes. 
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do veículo, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATAD
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual. 
 6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado
6.2.2. Assinar o instrumento contratual dela decorrente; 
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no ed
e no contrato, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso 
fornecimento, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante; 
6.2.4. fornecer no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referênc
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
prestados, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independ
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Crian
Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto,
quaisquer outros;  
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
6.2.9. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do fornecimento.  
6.2.10. Executar todos os fornecimentos com mão
técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo I do Edital), no que couber; 
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Ór
ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratic
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela cont
contratual, em razão da inexecução do objeto. 
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5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou 
de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo prestador. Para tal, o mesmo dev
garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da empresa.  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e 
aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes. 
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do veículo, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual. 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;
6.2.2. Assinar o instrumento contratual dela decorrente;  
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no ed

usive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso 
, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante;  

no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital; 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução do fornecimento
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
prestados, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independ
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Crian
Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
ualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

6.2.9. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas 
técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo I do Edital), no que couber; 
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto 
ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratic
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 

, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  
Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão 
contratual, em razão da inexecução do objeto.  
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eio de agente técnico credenciado ou 
de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo prestador. Para tal, o mesmo deverá 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e 
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  
o estabelecido no instrumento contratual;  

6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do veículo, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

A qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no edital 
usive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso do 

Anexo I, do Edital;  
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se 

o fornecimento;  
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos fornecimentos 
prestados, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do 

a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

6.2.9. Informar à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

ualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas 
técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo I do Edital), no que couber;  

gão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto 
ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 

Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
inuidade da aplicação da multa ou pela rescisão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (doi
por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona 
deste Contrato, se for o caso.  
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus  que estiverem em desacordo com as 
condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o v
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por
inexecução parcial do objeto.   
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) 
objeto.  
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos;  
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo 
sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de at
(cinco) anos;   
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar
ampla defesa à CONTRATADA, observando-
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da condut
do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedag
bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
Administração.   
CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO 
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
juntamente com a comprovação de entrega e as cer
Municipal, Trabalhista e FGTS.  
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da realização das 
publicações,, contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto d
recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, 
uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus 
Encartes.  
8.3  Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (nov
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o 
limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal 
limite.. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luiz
Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identific
que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL - C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 EDITAL 

to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (doi
ia do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus  que estiverem em desacordo com as 
garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por  inexecução total do 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 

ar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo 
sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de at

ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que 

e a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da condut
do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedag
bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.  
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela 

se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, 

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da realização das 
publicações,, contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto d

do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, 
uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus 

ualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

inistração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o 

Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

 
11.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luiz

exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identific

tiram e que também o subscrevem.  
________________________________ 
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b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
ia do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus  que estiverem em desacordo com as 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
alor total da parcela não adimplida do Contrato.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por 

sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por  inexecução total do 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 

ar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo 
sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 

ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que 

e a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da 
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta 
do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, 
bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a 

publicidade dos atos praticados pela 

se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
tidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, 

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da realização das 
publicações,, contado após o cumprimento de todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do 

do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, 
uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus 

ualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

inistração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 

enta) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o 
Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficiais 

11.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luiz do 
exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 
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Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: 
______________________ com sede na __________________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________, infra
_______________________________ e do 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artig
Pregão nº XXX/2020   que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio 
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencion
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresent
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de São Luiz do Quitunde 
antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

___________________ , _________ de _______________ de 
________________________________________________

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”.

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL - C.N.P.J nº 12.342.671/0001
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to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luis do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2020 ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: 
______________________ com sede na __________________________________________________________, por intermédio de 

) _______________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________________________ e do CPF/MF nº _________________________________, para fins do disposto no edital, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, 

A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta 
oposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de São Luiz do Quitunde 
antes da abertura oficial das propostas; e 

ente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

___________________ , _________ de _______________ de 2020. 
________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”.
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_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: 
______________________ com sede na __________________________________________________________, por intermédio de 

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
CPF/MF nº _________________________________, para fins do disposto no edital, 

o nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, 

A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta 
oposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 

elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer 

ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ada não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

ada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de São Luiz do Quitunde 

ente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 


